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MERITÍSSIMO JUÍZO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO/ESTADO DE 

SERGIPE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MÁRCIO VICTOR MARINHO DE DEUS, brasileiro, menor impúbere, 

nascido em 19/03/2008, registrado sob o CPF n° 072.987.875-94, neste ato 

representado por sua genitora MARIA QUITÉRIA MARINHO, brasileira, viúva, 

autônoma, com Carteira de Identidade n° 1.438.508 2ª via SSP/SE, inscrita no CPF 

sob nº 932.939.255-53, nascida em 23/04/1974, residente e domiciliada na Rua “B”, 

n° 59, Conjunto Lealdo Fraga, cidade de Cedro de São João, estado de Sergipe, CEP 

49930-000, por sua procuradora infra firmada, devendo a mesma ser intimada no 

endereço que consta na procuração em anexo, vem, perante Vossa Excelência, 

propor a presente  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, 

com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 20031-205, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas.  
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I - DA JUSTIÇA GRATUITA  

Declara o requerente não possuir condições para arcar com as despesas 

processuais, sem comprometer seu próprio sustento e de sua família. Por esse 

motivo, respaldado nas garantias constitucionais do acesso à justiça e da assistência 

jurídica integral e gratuita, expressos no art. 5º, inciso LXXIV da CF/88 cumulado com 

artigo 98 e ss. da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil) e, ainda, com base 

no artigo 4º da Lei Federal n.º 1.060/50 (LAJ), requer o benefício da JUSTIÇA 

GRATUITA.  

 

II – DA VINCULAÇÃO COM O PROCESSO N° 201766000143  

A análise dos autos do processo n° 201766000143 permite perceber que 

já houve toda discussão vinculada a legitimidade e interesse processual cabível ao 

caso em comento. Trata-se de processo proposto pela genitora do menor para 

recebimento do valor integral do seguro em nome próprio e de seu filho menor, 

entretanto, houve a liberação de metade do valor correspondente ao seguro DPVAT 

devido em razão do acidente que vitimou o pai do Requerente.  

Nesta esteira, a fim de conferir celeridade processual, e verificada toda 

análise documentação concretizada naquela lide por esse juízo, requer, o 

seguimento do novo processo em apenso ao anterior, bem como, posterga pelo 

aproveitamento das matérias ali discutidas e compatíveis com a presente demanda. 

Assim, pleiteia a não marcação de audiências para conferir maior celeridade e 

economicidade processuais.  

 

II.1  - DA EXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO SOBRE OS LEGITIMADOS/HERDEIROS 

Além do processo retro citado, houve debate na Justiça Federal tombado 

sob o n° 0502497-66-207.4.05.8500 relacionado a legitimidade para recebimento 

da pensão por morte do de cujus, restando consubstanciado que caberia o benefício 
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a Sra. Maria Quitéria Marinho (viúva) e Márcio Vitor Marinho de Deus (único filho). 

Assim, encarta aos autos prova emprestada daquele processo confirmando tais 

alegações.  

 

III - DOS FATOS  

O requerente é filho de RANIERE DE DEUS portador do CPF nº 

014.029.205-55 e com RG nº 31602207 SSP/SE, falecido em 14/08/2016, vítima de 

acidente de trânsito, ocorrido na Rodovia SE-425, no trecho entre o trevo da BR- 101 

e a cidade de Cedro de São João, vindo a óbito no local, conforme Certidão em 

anexo, em que aponta como causa da morte hemorragia intracraniana, traumatismo 

crânio-encefálico e ação contundente. O acidente aconteceu durante a constância 

do casamento entre o falecido e genitora do requerente, conforme prova certidão 

de casamento em anexo. Da relação matrimonial nasceu, em 19/03/2008, Márcio 

Victor Marinho de Deus, segundo consta na Certidão de Nascimento anexada aos 

autos. Salienta-se que o direito do Autor, consiste no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 6.750,00 

(seis mil e setecentos e cinquenta reais), uma vez que resta comprovado na 

documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a morte de seu 

genitor.  

Denota-se legítimo o dever do Requerido em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, pelo evento morte, ora pleiteada, visto 

que é a atual responsável pela administração do Seguro DPVAT.  

Vale ressaltar que o Requerente pleiteou administrativamente o 

pagamento da indenização, conforme demonstra os dados do requerimento 

administrativo – SINISTRO: 3160633530; VÍTIMA: RANIERE DE DEUS; COBERTURA: 

Morte; SEGURADORA RECEPTORA DO SINISTRO: SEGURADORA LIDER DPVAT, 
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REGULAÇÃO; BENEFICIÁRIO: MARIA QUITERIA MARINHO/MÁRCIO VICTOR 

MARINHO DE DEUS, CPF/CNPJ: 93293925553 – no entanto, a requerida se nega a 

efetuar o pagamento sem qualquer explicação, argumentando apenas que o 

boletim de ocorrência, nas palavras da seguradora, “não está conforme”.  

Assim, sabendo que o Autor não está condicionada a qualquer óbice de 

cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam 

preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo, vem, perante Vossa 

Excelência, buscar a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu direito de 

receber a devida indenização, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr RANIERE 

DE DEUS, seu falecido genitor.  

 

IV - DO DIREITO  

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de 

caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração de culpa, 

seja motorista, passageiro ou pedestre. A Lei Federal nº 6.194/74, que dispõe sobre 

Seguro DPVAT, oferece coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez 

permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS), vejamos o 

que diz a letra de lei:  

Art . 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 

de novembro de 1966, a alínea l nestes termos: "Art. 20 

................................................................................. l) - Danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou não." Art. 3º - Os danos 

pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que 

se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 

11.945, de 2009). (Produção de efeitos). I - R$ 13.500,00 (treze 
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mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007) II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007) III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 

- como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído 

pela Lei nº 11.482, de 2007) Art. 4º - A indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei 

no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Redação 

dada pela Lei nº 11.482, de 2007).  

 

Conforme documentação acostada aos autos, resta claro que a morte do 

senhor Raniere de Deus decorreu diretamente de acidente automobilístico em via 

terrestre, gerando assim a obrigação da Seguradora Líder pagar uma indenização 

pelo evento morte, no valor de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais) 

acrescidos de juros e correção monetária.  

O menor Márcio Victor Marinho de Deus é filho único do falecido, logo, 

notória a legitimidade do mesmo para receber a indenização do seguro obrigatório 

DPVAT, em seu valor integral, como medida de direito.  

A jurisprudência brasileira corrobora o entendimento segundo o qual a 

esposa é beneficiária legítima do seguro DPVAT, decorrente da morte de seu 

cônjuge. Vejamos:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO SEGURO DPVAT. 

LEGITIMIDADE ATIVA DA ESPOSA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

SEGURADORA QUE FAZ PARTE DO CONSÓRCIO DPVAT. 

INDENIZAÇÃO POR MORTE EM ACIDENTE AUTOMOTIVO. 

INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 Não há que se 

falar em ilegitimidade passiva, tendo em vista a solidariedade 

das seguradoras integrantes do consórcio do seguro DPVAT 

para responder pela indenização; 2 Legitimidade da esposa 

para pleitear a indenização, a teor do disposto no art. 4º, da Lei 

6.194/74; 3 Existência de nexo de causalidade entre o acidente 
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e a morte da vítima. Limite fixado pela lei em 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais);4 Incidência de correção monetária a 

contar da data do evento e não do ajuizamento da ação.( 

RECURSO IMPROVIDO. TJ-SP - Apelação: APL 

00495875520128260071 SP 0049587-55.2012.8.26.0071 - 12ª 

Câmara Extraordinária de Direito Privado – Relator Maria Lúcia 

Pizzotti – julgado em 12 de Setembro de 2014). Grifo nosso. 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE. 

ESPOSA DA VÍTIMA QUE FAZ JUS AO PAGAMENTO DA 

INDENIZAÇÃO. A Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A não pode ser admitida como substituta processual, 

com base no art. 41 do CPC, podendo o autor optar ajuizar a 

ação somente contra a seguradora. Legitimidade ativa 

reconhecida, sendo o pedido formalizado pela esposa da 

vítima do acidente de trânsito. Os documentos juntados 

comprovam suficientemente o fato gerador, o dano e o nexo 

de causalidade. No caso de indenização securitária pelo... (TJ-

RS - Recurso Cível: 71003694312 RS, Relator: Leandro Raul 

Klippel, Data de Julgamento: 28/06/2012, Primeira Turma 

Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 

29/06/2012).  

 

Os documentos anexados nesta exordial (Certidão de Óbito, Boletim de 

Ocorrência e Declaração de Óbito) provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 

dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento 

do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

“Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.”  

Em resumo, o Autor é beneficiário legítimo para receber a indenização do 

seguro obrigatório DPVAT, decorrente da morte de seu genitor, que sofreu acidente 

de trânsito. A indenização correspondente a R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e 
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cinquenta reais) deverá ser paga ao Requerente por ser medida de direito, devendo 

tal valor ser atualizado monetariamente desde a data do acidente ocorrido. Nesse 

sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:   

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO 

DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA DA INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 1. É inviável o conhecimento de 

alegada violação a dispositivos constitucionais por se tratar de 

matéria reservada à análise do Supremo Tribunal Federal. 2. A 

correção monetária da indenização decorrente do seguro 

DPVAT (artigos 3º e 5º da Lei 6.194/74 com a redação dada 

pela Lei 11.482/2007, na qual convertida a Medida Provisória 

340/2006), consoante orientação jurisprudencial desta Corte, 

deve incidir a partir da data do evento danoso até o dia do 

pagamento, à luz da Súmula 43/STJ. Entendimento 

sedimentado pelo rito do art. 543-C do CPC. 3. Agravo 

regimental parcialmente conhecido, e, nessa parte, desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp: 1470320 SC 2014/0180911-2, Relator: 

Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 22/09/2015, T4 - 

QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/09/2015).  

 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de 

resolução desta causa, para que a requerida seja condenada a pagar a indenização 

do Seguro DPVAT, em razão do falecimento do pai do requerente.  

 

V - DOS PEDIDOS  

Diante do exposto, REQUER:  

a) A citação da requerida, para que apresente defesa caso queira, sob pena de 

revelia;  

b) A não marcação de audiência de conciliação, nos termos do CPC; 

c) Que a ação seja julgada procedente com a condenação da requerida ao 
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pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 6.750,00 (seis mil e 

setecentos e cinquenta reais), acrescidos de juros de mora e atualização monetária; 

d) Que seja a requerida condenada ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, estes, em conformidade com o artigo 85, caput e parágrafo 

2º do Código de Processo Civil;  

e) Por fim, requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n. 

1060/50 e da Lei Federal n. 13.105/2015.  

 

Protesta-se, pela produção antecipada de todos os meios de prova em 

direito admitidos, por mais especiais que sejam, principalmente pelos documentos 

inclusos, e prova testemunhal.  

Dá-se a causa o valor de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta 

reais).  

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

Cedro de São João, 19 de fevereiro de 2020.  

 

KELLY ANNE FERREIRA SANTOS 

OAB/SE 8672 
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PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária do Estado de Sergipe

 

[Partes] [Anexos] [Movimentações] [Escaninho] [Intimações] [Audiências] [Perícias] [Sessões Recursais]
[Comprovante da Petição Inicial] [RPV/PRC]

Detalhes do Processo

Nr. do Processo 0502497-66.2017.4.05.8500 distribuído em 05/04/2017

Juizado/Cargo 5a. Vara Federal / Substituto

Relatoria / Relator Primeira Relatoria / GILTON BATISTA BRITO, distribuído em 17/04/2018

Classe da Ação Procedimento do Juizado Especial Cível

Assunto

Código Assunto Complemento Detalhe Detalhe 2 Detalhe 3
6104  Direito Previdenciário Benefícios em Espécie Pensão por Morte (Art. 74/9)   

Valor da Causa (R$) 8.000,00 

Observações Tutela Antecipada Juizado Itinerante
Medida Acautelatória Justiça Gratuita
Ministério Público Prioridade Processual

Tipo de Distribuição Automática Por Dependência

Pedido de Urgência Não Sim

Partes do Processo

Autor Réu

 EDILMA ALVES ROCHA (589.330.775-53)

 LEDIVALMA DOS SANTOS LIMA (SE008951)

 INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(29.979.036/0416-88 - Aracaju)

 MARIA QUITÉRIA MARINHO (932.939.255-53)

 KELLY ANNE FERREIRA SANTOS (SE008672)

Testemunhas do Autor Testemunhas do Réu

Nenhuma testemunha cadastrada. Nenhuma testemunha cadastrada.

Fiscal da Lei

 MPF - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (26.989.715/0030-47 - Aracaju)

Anexos do Processo 

Nr  Fase Arquivo / Documento Tamanho  
71   18/07/2018 15:56:57 - Controle

de Prazo - TR 
Certidão - Trânsito    

70   21/06/2018 08:17:37 - Controle
de Prazo - TR 

Outros - ciência - MPF    

69   13/06/2018 16:52:48 - Triagem -
TR 

Certidão - Certidão de Julgamento - Sessão 13/06/2018    

68 13/06/2018 15:10:40 - Juiz da TR Acórdão - MANTÉM    p. 34
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  - 1ªR 

67   17/04/2018 08:42:15 - 8.
RECURSOS 

Certidão - Remessa à TR    

66   15/04/2018 18:04:47 - 8.
RECURSOS 

Contrarrazões - CONTRARRAZÕES QUITÉRIA MARINHO E
MÁRCIO

443 KB  

65   21/03/2018 12:27:17 - 8.
RECURSOS 

Ato Ordinatório - Intimar recorrido    

64   07/03/2018 13:24:00 - 8.
RECURSOS 

Recurso - petição 154 KB  

63   18/02/2018 19:06:02 - 7. JUIZ Sentença - Tipo A - Fundamentação Individualizada -
Pensão.Morte

   

62   22/11/2017 13:21:58 - 2.
AUDIÊNCIA 

Arquivo de áudio - TEST2 AUT - MARIA CLENILDES
CONCEICAO - CI520571SE

713 KB  

61   22/11/2017 13:21:23 - 2.
AUDIÊNCIA 

Arquivo de áudio - TEST1 LITS - MARIA APARECIDA LESSA DE
ARAUJO - CI1196970SE

1186 KB  

60   22/11/2017 13:20:24 - 2.
AUDIÊNCIA 

Arquivo de áudio - TEST1 AUT - JANINE DA SILVA SANTOS -
CI32332548SE

929 KB  

59   22/11/2017 13:20:07 - 2.
AUDIÊNCIA 

Arquivo de áudio - LITS - MARIA QUITERIA MARINHO - parte02 212 KB  

58   22/11/2017 13:19:50 - 2.
AUDIÊNCIA 

Arquivo de áudio - LITS - MARIA QUITERIA MARINHO -
CI1438508SE

1183 KB  

57   22/11/2017 13:19:28 - 2.
AUDIÊNCIA 

Arquivo de áudio - DCLTE2 LITS - ELENILDES SANTOS -
CI502112SE

93 KB  

56   22/11/2017 13:19:13 - 2.
AUDIÊNCIA 

Arquivo de áudio - DCLTE1 LITS - JUCIVANIA CARDOSO
VARJAO - CI1396296SE

646 KB  

55   22/11/2017 13:18:56 - 2.
AUDIÊNCIA 

Arquivo de áudio - AUT - EDILMA ALVES ROCHA - parte02 112 KB  

54   22/11/2017 13:18:41 - 2.
AUDIÊNCIA 

Arquivo de áudio - AUT - EDILMA ALVES ROCHA 1157 KB  

53   22/11/2017 13:18:07 - 2.
AUDIÊNCIA 

Termo de Audiência - CONCLUSÃO    

52   22/11/2017 11:35:02 - 2.
AUDIÊNCIA 

Outros - Pesquisas - Requerente 265 KB  

51   22/11/2017 11:34:56 - 2.
AUDIÊNCIA 

Outros - Pesquisas - Instituidor 273 KB  

50   22/11/2017 11:34:46 - 2.
AUDIÊNCIA 

Outros - Informações da Pensão Precedida 147 KB  

49   10/10/2017 19:03:01 - 2.
AUDIÊNCIA 

Outros - FOTOS 250 KB  

48   10/10/2017 19:02:29 - 2.
AUDIÊNCIA 

Outros - FOTOS 256 KB  

47   10/10/2017 19:01:11 - 2.
AUDIÊNCIA 

Petição - IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO 225 KB  

46   27/09/2017 12:07:35 - 2.
AUDIÊNCIA 

Ato Ordinatório - Designação da audiência de instrução.    

45   29/08/2017 21:57:14 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - CARTÃO ITAU CONTA SALÁRIO 129 KB  

44   29/08/2017 21:56:35 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - CARTÃO CAIXA 119 KB  

43   29/08/2017 21:56:07 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - CASAL 229 KB  

42   29/08/2017 21:55:29 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - CONTRACHEQUE 16 KB  

41   29/08/2017 21:55:03 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - FICHA DE REGISTRO FUNCIONAL 290 KB  

40   29/08/2017 21:54:27 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - CONTRATO DE TRABALHO 277 KB  

39   29/08/2017 21:52:38 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documento de Identificação - DOCUMENTAÇÃO PESSOAL DE
QUITÉRIA

581 KB  
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38   29/08/2017 21:51:49 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - CNH DO DE CUJUS 499 KB  

37   29/08/2017 21:51:02 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - Boletim de Ocorrencia 173 KB  

36   29/08/2017 21:48:11 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - declaração de óbito 939 KB  

35   29/08/2017 21:46:34 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documento de Identificação - certidão de nascimento do filho 922 KB  

34   29/08/2017 21:45:24 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - certidão de óbito 893 KB  

33   29/08/2017 21:39:49 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - Certidão de Casamento 1024 KB  

32   29/08/2017 21:38:42 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - Procuração 554 KB  

31   29/08/2017 21:38:16 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - Procuração 554 KB  

30   29/08/2017 21:30:42 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Petição - Contestação_Maria_Quitéria 346 KB  

29   24/08/2017 17:23:21 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Certidão - inclusão de parte no polo passivo    

28   15/08/2017 10:16:53 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Outros - devolução da carta precatoria 302 KB  

27   02/08/2017 13:22:58 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - Comprovante de envio 61 KB  

26   02/08/2017 13:16:18 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Documentos - CP n.º 27.2017 assinada 27 KB  

25   27/07/2017 10:39:23 - 4.
DILIGÊNCIAS 

Carta Precatória - citação de litisconsorte    

24   20/06/2017 09:00:36 - 2.
AUDIÊNCIA 

Outros - processo administrativo 1517 KB  

23   13/06/2017 00:44:42 - 2.
AUDIÊNCIA 

Petição - PETIÇÃO DE EMENDA A INICIAL 286 KB  

22   06/06/2017 10:25:37 - 2.
AUDIÊNCIA 

Termo de Audiência - DILIGÊNCIAS    

21   06/06/2017 10:20:22 - 2.
AUDIÊNCIA 

Outros - PESQUISAS 456 KB  

20   05/06/2017 21:43:41 - 2.
AUDIÊNCIA 

Documentos - PROVA SEPARAÇÃO 173 KB  

19   05/06/2017 21:29:50 - 2.
AUDIÊNCIA 

Outros - EXTRATO CNIS 66 KB  

18   05/06/2017 21:29:43 - 2.
AUDIÊNCIA 

Documentos - LITISCONSÓRCIO - ESPOSA E FILHO
RECEBENDO

456 KB  

17   11/05/2017 09:43:49 - 2.
AUDIÊNCIA 

Ato Ordinatório - Designação da audiência de instrução e
julgamento, previdenciário.

   

16   03/05/2017 10:19:59 - 2.
AUDIÊNCIA 

Petição - CONTESTAÇÃO    

15   05/04/2017 11:21:01 - 1.
SECRETARIA 

Ato Ordinatório - Intimação – citação – designar audiência    

14   05/04/2017 10:49:55 - Petição em
Elaboração 

Documentos - DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS MESMO
ENDEREÇO DE CUJU

1072 KB  

13   05/04/2017 10:48:24 - Petição em
Elaboração 

Documentos - DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS MESMO
ENDEREÇO

567 KB  

12   05/04/2017 10:46:42 - Petição em
Elaboração 

Documentos - INDEFERIMENTO DO PEDIDO INSS 526 KB  

11   05/04/2017 10:44:22 - Petição em
Elaboração 

Outros - DECLARAÇÃO DA EMPRESA ENDEREÇO DO
FALECIDO

355 KB  

10   05/04/2017 10:43:27 - Petição em
Elaboração 

Outros - DECLARAÇÃO DA EMPRESA ENTREGA
DOCUMENTOS

690 KB  

9   05/04/2017 10:41:19 - Petição em
Elaboração 

Outros - DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS AÇÃO DE
ALIMENTOS

807 KB  
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8   05/04/2017 10:39:19 - Petição em
Elaboração 

Documentos - BOLETIM DE OCORRENCIA 661 KB  

7   05/04/2017 10:38:23 - Petição em
Elaboração 

Documentos - CERTIDÃO DE ÓBITO 528 KB  

6   05/04/2017 10:34:30 - Petição em
Elaboração 

Documentos - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO DE CUJUS 826 KB  

5   05/04/2017 10:31:02 - Petição em
Elaboração 

Documentos - DOCUMENTO DE INDENTIFICAÇÃO DE CUJUS 559 KB  

4   05/04/2017 10:30:28 - Petição em
Elaboração 

Documentos - DOCUMENTO DE INDENTIFICAÇÃO DA AUTORA 510 KB  

3   05/04/2017 10:26:27 - Petição em
Elaboração 

Outros - comp residencia da autora 526 KB  

2   05/04/2017 10:16:47 - Petição em
Elaboração 

Outros - PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO 992 KB  

1   05/04/2017 10:15:42 - Petição em
Elaboração 

Petição - PETIÇÃO INICIAL 325 KB  

Movimentações do Processo

Data de Início / Fase Anexos
20/07/2018 16:42 

Arquivo (Arquivamento com Baixa)
 

18/07/2018 15:58 
9. EXECUÇÃO (01. Triagem)

 

14/07/2018 00:34 
Controle de Prazo - TR (Trânsito)

(71) 18/07/2018 15:56 - Certidão - Trânsito   
 

18/06/2018 11:18 
Controle de Prazo - TR (Trânsito)

(70) 21/06/2018 08:17 - Outros - ciência - MPF   
 

15/06/2018 17:41 
Triagem - TR (Diligência para cumprir)

 

15/06/2018 17:40 
Triagem - TR (Diligência para cumprir)

 

13/06/2018 16:58 
Triagem - TR (Recebido da Sessão)

 

13/06/2018 15:10 
Triagem - TR (Recebido da Sessão)

(69) 13/06/2018 16:52 - Certidão - Certidão de Julgamento - Sessão 13/06/2018   
 

07/06/2018 12:49 
Juiz da TR - 1ªR (Aguardando Julgamento em Sessão)

Concluso para Julgamento

(68) 13/06/2018 15:10 - Acórdão - MANTÉM   
 

07/06/2018 11:40 
Assessoria da TR - 1ªR (Recursos para Próxima

Sessão de Julgamento)

 

24/04/2018 15:27 
Assessoria da TR - 1ªR (Recursos para Próxima

Sessão de Julgamento)

 

20/04/2018 12:38 
Assessoria da TR - 1ªR (Recursos Aptos para

Julgamento - impar)

 

17/04/2018 12:55 
Triagem - TR (Para Incluir na Pauta)

 

17/04/2018 08:42 
Triagem - TR (Recebido do JEF)

 

17/04/2018 00:31 
8. RECURSOS (04. Contrarrazões (Prazo expirado))

(67) 17/04/2018 08:42 - Certidão - Remessa à TR   
 

21/03/2018 12:29 
8. RECURSOS (03. Contrarrazões (Prazo em curso))

(66) 15/04/2018 18:04 - Contrarrazões - CONTRARRAZÕES QUITÉRIA
MARINHO E MÁRCIO (443 KB) 

 

17/03/2018 00:30 
8. RECURSOS (02. Recursos (Prazo expirado))

(65) 21/03/2018 12:27 - Ato Ordinatório - Intimar recorrido   
 

19/02/2018 10:14 
8. RECURSOS (01. Recursos (Prazo em curso))

(64) 07/03/2018 13:24 - Recurso - petição (154 KB) 
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https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5062332&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3362915&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial=249647
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5062319&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3362915&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial=249647
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5062274&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3362915&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial=249647
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5062265&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3362915&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial=249647
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5916359&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3870269
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5777273&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3757942
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5693496&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3713465
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18/02/2018 19:06 
8. RECURSOS (05. Intimar - Agendar Movimentação

sentenças/decisões/despacho)

 

13/02/2018 15:10 
7. JUIZ (12.Sentença Previdenciário)

Concluso para Sentença

(63) 18/02/2018 19:06 - Sentença - Pensão.Morte   
 

29/11/2017 20:38 
5. ASSESSORIA (12. Sentença / Previdenciário)

 

27/09/2017 12:08 
2. AUDIÊNCIA (06. Aguardar realização)

(62) 22/11/2017 13:21 - Arquivo de áudio - TEST2 AUT - MARIA CLENILDES
CONCEICAO - CI520571SE (713 KB) 
(61) 22/11/2017 13:21 - Arquivo de áudio - TEST1 LITS - MARIA APARECIDA
LESSA DE ARAUJO - CI1196970SE (1186 KB) 
(60) 22/11/2017 13:20 - Arquivo de áudio - TEST1 AUT - JANINE DA SILVA
SANTOS - CI32332548SE (929 KB) 
(59) 22/11/2017 13:20 - Arquivo de áudio - LITS - MARIA QUITERIA MARINHO -
parte02 (212 KB) 
(58) 22/11/2017 13:19 - Arquivo de áudio - LITS - MARIA QUITERIA MARINHO -
CI1438508SE (1183 KB) 
(57) 22/11/2017 13:19 - Arquivo de áudio - DCLTE2 LITS - ELENILDES SANTOS -
CI502112SE (93 KB) 
(56) 22/11/2017 13:19 - Arquivo de áudio - DCLTE1 LITS - JUCIVANIA CARDOSO
VARJAO - CI1396296SE (646 KB) 
(55) 22/11/2017 13:18 - Arquivo de áudio - AUT - EDILMA ALVES ROCHA -
parte02 (112 KB) 
(54) 22/11/2017 13:18 - Arquivo de áudio - AUT - EDILMA ALVES ROCHA (1157
KB) 
(53) 22/11/2017 13:18 - Termo de Audiência - CONCLUSÃO   
(52) 22/11/2017 11:35 - Outros - Pesquisas - Requerente (265 KB) 
(51) 22/11/2017 11:34 - Outros - Pesquisas - Instituidor (273 KB) 
(50) 22/11/2017 11:34 - Outros - Informações da Pensão Precedida (147 KB) 
(49) 10/10/2017 19:03 - Outros - FOTOS (250 KB) 
(48) 10/10/2017 19:02 - Outros - FOTOS (256 KB) 
(47) 10/10/2017 19:01 - Petição - IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO (225 KB) 

 

11/09/2017 11:20 
2. AUDIÊNCIA (05. Designar Instrução - INSS)

(46) 27/09/2017 12:07 - Ato Ordinatório - Designação da audiência de instrução.   
 

02/08/2017 13:23 
4. DILIGÊNCIAS (04. Aguardar devolução de

Ofício/Carta Precatória)

(45) 29/08/2017 21:57 - Documentos - CARTÃO ITAU CONTA SALÁRIO (129 KB) 
(44) 29/08/2017 21:56 - Documentos - CARTÃO CAIXA (119 KB) 
(43) 29/08/2017 21:56 - Documentos - CASAL (229 KB) 
(42) 29/08/2017 21:55 - Documentos - CONTRACHEQUE (16 KB) 
(41) 29/08/2017 21:55 - Documentos - FICHA DE REGISTRO FUNCIONAL (290
KB) 
(40) 29/08/2017 21:54 - Documentos - CONTRATO DE TRABALHO (277 KB) 
(39) 29/08/2017 21:52 - Documento de Identificação - DOCUMENTAÇÃO
PESSOAL DE QUITÉRIA (581 KB) 
(38) 29/08/2017 21:51 - Documentos - CNH DO DE CUJUS (499 KB) 
(37) 29/08/2017 21:51 - Documentos - Boletim de Ocorrencia (173 KB) 
(36) 29/08/2017 21:48 - Documentos - declaração de óbito (939 KB) 
(35) 29/08/2017 21:46 - Documento de Identificação - certidão de nascimento do
filho (922 KB) 
(34) 29/08/2017 21:45 - Documentos - certidão de óbito (893 KB) 
(33) 29/08/2017 21:39 - Documentos - Certidão de Casamento (1024 KB) 
(32) 29/08/2017 21:38 - Documentos - Procuração (554 KB) 
(31) 29/08/2017 21:38 - Documentos - Procuração (554 KB) 
(30) 29/08/2017 21:30 - Petição - Contestação_Maria_Quitéria (346 KB) 
(29) 24/08/2017 17:23 - Certidão - inclusão de parte no polo passivo   
(28) 15/08/2017 10:16 - Outros - devolução da carta precatoria (302 KB) 

 

27/07/2017 10:39 
4. DILIGÊNCIAS (06. Aguardar Assinatura)

(27) 02/08/2017 13:22 - Documentos - Comprovante de envio (61 KB) 
(26) 02/08/2017 13:16 - Documentos - CP n.º 27.2017 assinada (27 KB) 

 

27/06/2017 12:15 
4. DILIGÊNCIAS (02. Expedientes Intimar-citar-

notifcar)

(25) 27/07/2017 10:39 - Carta Precatória - citação de litisconsorte   
 

27/06/2017 11:14 
4. DILIGÊNCIAS (01. Audiências)

 

11/05/2017 09:45 
2. AUDIÊNCIA (06. Aguardar realização)

(24) 20/06/2017 09:00 - Outros - processo administrativo (1517 KB) 
(23) 13/06/2017 00:44 - Petição - PETIÇÃO DE EMENDA A INICIAL (286 KB) 
(22) 06/06/2017 10:25 - Termo de Audiência - DILIGÊNCIAS   
(21) 06/06/2017 10:20 - Outros - PESQUISAS (456 KB) 
(20) 05/06/2017 21:43 - Documentos - PROVA SEPARAÇÃO (173 KB) 
(19) 05/06/2017 21:29 - Outros - EXTRATO CNIS (66 KB) p. 38
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https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5523406&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3571809
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https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5523403&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3571809
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5523402&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3571809
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5523399&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3571809
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5523397&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3571809
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5523395&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3571809
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5523394&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3571809
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5520566&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3571809
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5520571&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3571809
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5520580&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3571809
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5439470&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3571809
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5439469&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3571809
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5439465&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3571809
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353287&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353286&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353285&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353284&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353283&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353282&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353278&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353277&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353276&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353274&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353273&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353271&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353268&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353266&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353264&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5353245&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5319178&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3498537
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5292939&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3489449
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5292920&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3489449
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5201818&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3399505
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5190401&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3399505
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5177121&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3399505
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5176255&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3399505
https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5126938&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3399505
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(18) 05/06/2017 21:29 - Documentos - LITISCONSÓRCIO - ESPOSA E FILHO
RECEBENDO (456 KB) 

 

05/04/2017 11:23 
2. AUDIÊNCIA (03. Designar conciliação instrução -

INSS)

(17) 11/05/2017 09:43 - Ato Ordinatório - Designação da audiência de instrução e
julgamento, previdenciário.   
(16) 03/05/2017 10:19 - Petição - CONTESTAÇÃO   

 

05/04/2017 10:50 
1. SECRETARIA (01. Analise inicial)

(15) 05/04/2017 11:21 - Ato Ordinatório - Intimação – citação – designar audiência
  

 

05/04/2017 10:04 
Petição em Elaboração (Início)

(14) 05/04/2017 10:49 - Documentos - DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MESMO ENDEREÇO DE CUJU (1072 KB) 
(13) 05/04/2017 10:48 - Documentos - DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
MESMO ENDEREÇO (567 KB) 
(12) 05/04/2017 10:46 - Documentos - INDEFERIMENTO DO PEDIDO INSS (526
KB) 
(11) 05/04/2017 10:44 - Outros - DECLARAÇÃO DA EMPRESA ENDEREÇO DO
FALECIDO (355 KB) 
(10) 05/04/2017 10:43 - Outros - DECLARAÇÃO DA EMPRESA ENTREGA
DOCUMENTOS (690 KB) 
(9) 05/04/2017 10:41 - Outros - DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS AÇÃO DE
ALIMENTOS (807 KB) 
(8) 05/04/2017 10:39 - Documentos - BOLETIM DE OCORRENCIA (661 KB) 
(7) 05/04/2017 10:38 - Documentos - CERTIDÃO DE ÓBITO (528 KB) 
(6) 05/04/2017 10:34 - Documentos - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO DE
CUJUS (826 KB) 
(5) 05/04/2017 10:31 - Documentos - DOCUMENTO DE INDENTIFICAÇÃO DE
CUJUS (559 KB) 
(4) 05/04/2017 10:30 - Documentos - DOCUMENTO DE INDENTIFICAÇÃO DA
AUTORA (510 KB) 
(3) 05/04/2017 10:26 - Outros - comp residencia da autora (526 KB) 
(2) 05/04/2017 10:16 - Outros - PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO (992 KB) 
(1) 05/04/2017 10:15 - Petição - PETIÇÃO INICIAL (325 KB) 

 

Movimentações Escaninho 

Grupo Escaninho Data de Entrada Observação
Nenhuma movimentação encontrada.

Intimações/Citações do Processo

Nome Tipo Data de
Cadastro

Situação Prazo
(em

Dias)

Fim do
Prazo

Confirmado
Por

Finalidade  

MPF -
MINISTÉRIO

PÚBLICO
FEDERAL

I 18/06/2018 Confirmada
em

21/06/2018
08:16

15 13/07/2018  RAMIRO
ROCKENBACH

DA SILVA
MATOS

TEIXEIRA DE
ALMEIDA 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DE
DECISÃO DO ANEXO Nº 68.

 

  

KELLY
ANNE

FERREIRA
SANTOS

I 07/06/2018 Confirmada
em

07/06/2018
15:57

2 11/06/2018  Sistema
Creta** 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA
SESSÃO DE JULGAMENTO DE
13/06/2018, ÀS 09:15 H, NA QUAL FOI
INCLUÍDO O PRESENTE RECURSO,
POR ORDEM DO (A) MM.(ª.) JUIZ (A)
RELATOR (A), ADVERTINDO QUE A
INTIMAÇÃO DO RESULTADO
OCORRE NA PRÓPRIA SESSÃO.

OS PROCESSOS COM PEDIDO DE
VISTA SÃO INCLUÍDOS EM PAUTA,
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO
PARA SESSÃO.

 

  

MARIA
QUITÉRIA
MARINHO

I 07/06/2018 Confirmada
em

07/06/2018
15:57

2 11/06/2018  Sistema
Creta** 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA
SESSÃO DE JULGAMENTO DE
13/06/2018, ÀS 09:15 H, NA QUAL FOI
INCLUÍDO O PRESENTE RECURSO,
POR ORDEM DO (A) MM.(ª.) JUIZ (A)
RELATOR (A), ADVERTINDO QUE A

  

p. 39
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https://creta.jfse.jus.br/cretase/download_anexo.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5062334&tmp.processo_judicial.id_processo_judicial_fase=3362915
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INTIMAÇÃO DO RESULTADO
OCORRE NA PRÓPRIA SESSÃO.

OS PROCESSOS COM PEDIDO DE
VISTA SÃO INCLUÍDOS EM PAUTA,
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO
PARA SESSÃO.

 

INSS -
INSTITUTO
NACIONAL

DO
SEGURO
SOCIAL

I 07/06/2018 Confirmada
em

07/06/2018
15:57

2 11/06/2018  Sistema
Creta** 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA
SESSÃO DE JULGAMENTO DE
13/06/2018, ÀS 09:15 H, NA QUAL FOI
INCLUÍDO O PRESENTE RECURSO,
POR ORDEM DO (A) MM.(ª.) JUIZ (A)
RELATOR (A), ADVERTINDO QUE A
INTIMAÇÃO DO RESULTADO
OCORRE NA PRÓPRIA SESSÃO.

OS PROCESSOS COM PEDIDO DE
VISTA SÃO INCLUÍDOS EM PAUTA,
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO
PARA SESSÃO.

 

  

LEDIVALMA
DOS

SANTOS
LIMA

I 07/06/2018 Confirmada
em

07/06/2018
15:56

2 11/06/2018  Sistema
Creta** 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA
SESSÃO DE JULGAMENTO DE
13/06/2018, ÀS 09:15 H, NA QUAL FOI
INCLUÍDO O PRESENTE RECURSO,
POR ORDEM DO (A) MM.(ª.) JUIZ (A)
RELATOR (A), ADVERTINDO QUE A
INTIMAÇÃO DO RESULTADO
OCORRE NA PRÓPRIA SESSÃO.

OS PROCESSOS COM PEDIDO DE
VISTA SÃO INCLUÍDOS EM PAUTA,
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO
PARA SESSÃO.

 

  

LEDIVALMA
DOS

SANTOS
LIMA

I 07/06/2018 Confirmada
em

07/06/2018
15:55

2 11/06/2018  Sistema
Creta** 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA
SESSÃO DE JULGAMENTO DE
13/06/2018, ÀS 09:15 H, NA QUAL FOI
INCLUÍDO O PRESENTE RECURSO,
POR ORDEM DO (A) MM.(ª.) JUIZ (A)
RELATOR (A), ADVERTINDO QUE A
INTIMAÇÃO DO RESULTADO
OCORRE NA PRÓPRIA SESSÃO.

OS PROCESSOS COM PEDIDO DE
VISTA SÃO INCLUÍDOS EM PAUTA,
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO
PARA SESSÃO.

 

 

 

  

EDILMA
ALVES
ROCHA

I 07/06/2018 Confirmada
em

07/06/2018
15:55

2 11/06/2018  Sistema
Creta** 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA
SESSÃO DE JULGAMENTO DE
13/06/2018, ÀS 09:15 H, NA QUAL FOI
INCLUÍDO O PRESENTE RECURSO,
POR ORDEM DO (A) MM.(ª.) JUIZ (A)
RELATOR (A), ADVERTINDO QUE A
INTIMAÇÃO DO RESULTADO
OCORRE NA PRÓPRIA SESSÃO.

OS PROCESSOS COM PEDIDO DE
VISTA SÃO INCLUÍDOS EM PAUTA,
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO
PARA SESSÃO.
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MARIA
QUITÉRIA
MARINHO

I 21/03/2018 Confirmada
em

31/03/2018
23:59:59

10 16/04/2018  Sistema
Creta** 

Intime-se a parte apelada
para, no prazo de 10 (dez)

dias, apresentar
contrarrazões. Após,

remetam-se os autos à Turma
Recursal.

 

  

INSS -
INSTITUTO
NACIONAL

DO
SEGURO
SOCIAL

I 21/03/2018 Confirmada
em

31/03/2018
23:59:59

10 16/04/2018  Sistema
Creta** 

Intime-se a parte apelada
para, no prazo de 10 (dez)

dias, apresentar
contrarrazões. Após,

remetam-se os autos à Turma
Recursal.

 

  

INSS -
INSTITUTO
NACIONAL

DO
SEGURO
SOCIAL

I 19/02/2018 Confirmada
em

20/02/2018
14:29

10 06/03/2018  RAILSON
JOSÉ TORRES

BRAGA 

SENTENÇA E/OU
CÁLCULOS

 

  

LEDIVALMA
DOS

SANTOS
LIMA

I 19/02/2018 Confirmada
em

21/02/2018
23:56

10 07/03/2018  LEDIVALMA
DOS SANTOS

LIMA 

SENTENÇA E/OU
CÁLCULOS

 

  

MARIA
QUITÉRIA
MARINHO

I 19/02/2018 Confirmada
em

01/03/2018
23:59:59

10 16/03/2018  Sistema
Creta** 

SENTENÇA E/OU
CÁLCULOS

 

  

KELLY
ANNE

FERREIRA
SANTOS

I 19/02/2018 Confirmada
em

19/02/2018
10:49

10 05/03/2018  KELLY ANNE
FERREIRA
SANTOS 

SENTENÇA E/OU
CÁLCULOS

 

  

EDILMA
ALVES
ROCHA

I 27/09/2017 Confirmada
em

07/10/2017
23:59:59

5 17/10/2017  Sistema
Creta** 

Ciência às partes da designação da
data da realização da audiência de

instrução.

 

  

KELLY
ANNE

FERREIRA
SANTOS

I 27/09/2017 Confirmada
em

01/10/2017
12:49

5 09/10/2017  KELLY ANNE
FERREIRA
SANTOS 

Ciência às partes da designação da
data da realização da audiência de

instrução.

 

  

LEDIVALMA
DOS

SANTOS
LIMA

I 27/09/2017 Confirmada
em

03/10/2017
11:10

5 10/10/2017  LEDIVALMA
DOS SANTOS

LIMA 

Ciência às partes da designação da
data da realização da audiência de

instrução.

 

  

MARIA
QUITÉRIA
MARINHO

I 27/09/2017 Confirmada
em

07/10/2017
23:59:59

5 17/10/2017  Sistema
Creta** 

Ciência às partes da designação da
data da realização da audiência de

instrução.

 

  

EDILMA
ALVES
ROCHA

I 11/05/2017 Confirmada
em

21/05/2017
23:59:59

5 29/05/2017  Sistema
Creta** 

Ciência às partes da designação da
data da realização da audiência de

instrução e julgamento, previdenciário.

 

  

LEDIVALMA I 11/05/2017 Confirmada 5 23/05/2017  LEDIVALMA Ciência às partes da designação da   p. 41



19/02/2020 Processo 0502497-66.2017.4.05.8500

https://creta.jfse.jus.br/cretase/consulta/processo/detalhe.wsp?tmp.processo_judicial.id_processo_judicial=249647&tmp.processo_judicial.alterar… 9/9

DOS
SANTOS

LIMA

em
16/05/2017

00:26

DOS SANTOS
LIMA 

data da realização da audiência de
instrução e julgamento, previdenciário.

 

INSS -
INSTITUTO
NACIONAL

DO
SEGURO
SOCIAL

C 05/04/2017 Confirmada
em

15/04/2017
23:59:59

30 31/05/2017  Sistema
Creta** 

Ciência do anexo retro - ordem de intimação,
citação e outras providências.                         
                                                                      

 

  

LEDIVALMA
DOS

SANTOS
LIMA

I 05/04/2017 Confirmada
em

05/04/2017
11:26

10 25/04/2017  LEDIVALMA
DOS SANTOS

LIMA 

Ciência do anexo retro - ordem de intimação,
citação e outras providências.                         
                                                                      

 

  

** Confirmado automaticamente pelo sistema após 10 dias sem confirmação.

Audiências do Processo

Início Tipo Situação Sala Operações
Ter 06/06/2017 09:45 Instrução Realizada 1. Sala de Audiências - JEF I  -

Qua 22/11/2017 11:30 Instrução Realizada 2. Sala de Audiências - JEF II  -

Perícias do Processo

Início Valor Perito Situação Operações Dados AJG
Não há perícias agendadas para este processo.

Sessões Recursais

Data de Realização Relator Resultado do Julgamento
13/06/2018 09:15 GILTON BATISTA BRITO Negou Provimento

RPV/PRC

Requisição Valor Requisitado (R$) Oficio
Nenhum RPV/PRC foi encontrado.

Pagamento das RPVs

Parcela Beneficiário Documento Data Depósito Valor Depósito Banco Agência Conta
Nenhum RPV/PRC foi encontrado.

Processo Offline              
 

http://www.jfse.jus.br
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Imprimir

p. 42

javascript:mostrarAudiencia(87018)
javascript:mostrarAudiencia(90635)


19/02/2020 Documento 63 - 0502497-66.2017.4.05.8500S

https://creta.jfse.jus.br/cretase/cadastro/modelo/exibe_modelo_publicado.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=5647011&tmp.processo_judi… 1/6

 

PODER JUDICIÁRIO
 

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 63
Nr. do Processo 0502497-66.2017.4.05.8500S Autor EDILMA ALVES ROCHA

Data da Inclusão 18/02/2018 19:06:02 Réu
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros

Última alteração PRISCILLA GALDINI DE ANDRADE às 18/02/2018 19:05:51
Juiz(a) que validou PRISCILLA GALDINI DE ANDRADE
Sentença Tipo: Tipo A - Fundamentação Individualizada

Decisão: Improcedente   
Decisão de Embargos? Não    Sim   

 

 

 

SENTENÇA

 1. Relatório.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.

2. Fundamentação.

2.1. Do objeto da lide.

A autora, alegando ter sido companheira do segurado nominado na exordial, falecido em
14/08/2016 (anexo nº 07), promove esta ação com objetivo de lhe ser concedida pensão por morte, bem como lhe
serem pagas as diferenças financeiras decorrentes.

Contestação do INSS, sem suscitar preliminares e/ou objeções, rechaça a pretensão autoral.

Por ocasião da audiência do anexo nº 22, vem a lume a existência de pagamento de pensão por
morte relativa ao segurado/falecido, concedida em duas quotas para a sua esposa Maria Quitéria Marinho e seu
filho Márcio Vítor Marinho de Deus.

Em peça de defesa de anexo nº 30, os litisconsortes em alusão suscitam a preliminar de ausência
de interesse processual da parte acionante e a objeção de prescrição, combatendo a pretensão autoral com base
na inexistência de união estável entre o de cujus e a autora.

2.2. Legitimidade ativa e interesse processual.

As condições da ação – legitimidade das partes, interesse processual e
possibilidade jurídica do pedido, consoante a Teoria da Asserção (“Prospettazione”), devem ser
aferidas tendo em vista as alegações expostas pela parte autora na petição inicial.

Na exata lição de KAZUO WATANABE:

As ‘condições da ação’ são aferidas no plano lógico e da mera asserção do direito, e a
cognição a que o juiz procede consiste em simplesmente confrontar a afirmativa do
autor com o esquema abstrato da lei. Não se procede, ainda, ao acertamento do direito
afirmado. (Da Cognição no Processo Civil. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
1987, p. 69)

Sobre o assunto, confira-se o autorizado magistério doutrinário de ALEXANDRE
FREITAS CÂMARA:

p. 43
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Parece-nos que a razão está com a teoria da asserção. As condições da ação são
requisitos exigidos para que o processo vá em direção ao seu fim normal, qual seja, a
produção de um provimento de mérito. Sua presença, assim, deverá ser verificada em
abstrato, considerando-se, por hipótese, que as assertivas do demandante em sua
inicial são verdadeiras, sob pena de se ter uma indisfarçável adesão às teorias
concretas da ação. Exigir a demonstração das "condições da ação" significaria, em
termos práticos, afirmar que só tem ação quem tem o direito material. Pense-se, por
exemplo, na demanda proposta por quem se diz credor do réu. Em se provando, no
curso do processo, que o demandante não é titular do crédito, a teoria da
asserção não terá dúvidas em afirmar que a hipótese é de improcedência do
pedido. Como se comportará a teoria? Provando-se que o autor não é credor do
réu, deverá o juiz julgar seu pedido improcedente ou considerá-lo "carecedor de
ação". Ao afirmar que o caso seria de improcedência do pedido, estariam os defensores
desta teoria admitindo o julgamento da pretensão de quem não demonstrou sua
legitimidade, em caso contrário, se chegaria à conclusão de que só preenche as
"condições da ação" quem fizer jus a um pronunciamento jurisdicional favorável.

Parece-nos, assim, que apenas a teoria da asserção se revela adequada quando se
defende uma concepção abstrata do poder de ação, como fazemos. As "condições da
ação", portanto, deverão ser verificadas pelo juiz in statu assertionis, à luz das
alegações feitas pelo autor na inicial, as quais deverão ser tidas como verdadeiras a fim
de se perquirir a presença ou ausência dos requisitos do provimento final. (Lições de
Direito Processual Civil. Rio de janeiro: Freitas Bastos, vol. 1, 1998, p. 124/125)

A jurisprudência segue idêntica orientação:

Vale observar, ainda, que as condições da ação são vistas in status assertionis ("Teoria
da Asserção"), ou seja, conforme a narrativa feita pelo demandante, na petição inicial.
Desse modo, o interesse processual exsurge da alegação do autor, realizada na inicial,
o que, ademais, foi constatado posteriormente na instância ordinária. (STJ - REsp
470675 – 2ª Turma – Rel. Humberto Martins - DJ 29/10/2007 - p. 201)

A análise das condições da ação deve ser feita à luz das afirmações contidas na peça
inaugural do processo (teoria da asserção). Carência de ação inocorrida.( TRF da 5ª
Região - AC nº 478078 – 3ª Turma – Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima - DJE
18/9/2009 - p. 288)

1 – Aplica-se no sistema processual pátrio a teoria da asserção que se aplica no início
do procedimento, com o exame da petição inicial, porém, na prática, o juízo examina a
presença das condições da ação após a contestação, já que, tratando-se de matéria de
ordem pública, ela não preclui, como é o caso dos autos. 2 – Independentemente do
momento em que for verificada a ausência de alguma das condições da ação, o juiz
deverá extinguir o processo sem resolução do mérito, uma vez que ausente um requisito
indispensável para o julgamento da relação jurídica de direito material. (TRF da 2ª
Região - AC nº 335354 – 6ª Turma Especializada – Rel. Frederico Gueiros -  DJU
13/8/2009 - p. 50)

Conforme narra a exordial, o relacionamento da autora com o de cujus, em tese, é capaz a
conferir-lhe direito à pensão por morte, donde ela é parte legítima para integrar o polo ativo desta lide.

No atinente ao interesse processual, o mesmo decorre da aludida aptidão da autora para
promover esta demanda, sendo certo, ainda, que a resistência oposta pelo acionados ao pleito autoral já indicam
a existência de interesse processual.

Portanto, rejeito as preliminares levantadas pelos litisconsortes.

2.3. Prescrição.

Suscitam os litisconsortes a prejudicial de prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio
anterior à propositura desta ação, sendo que, tendo em vista a data do óbito do instituidor (14/08/2016 - anexo nº
07), não se há de falar em parcelas prescritas.

2.4. Qualidade do(a) autor(a) de dependente do segurado falecido.
O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do trabalhador que

falece ostentando a qualidade de segurado da Previdência Social, respeitado o elenco do art. 16, da Lei nº
8.213/1991.

p. 44
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Até o advento da Medida Provisória nº 664/2014, convertida na Lei nº 13.135/2015,
dispunha o artigo 16 da Lei nº 8.213/1991:

 
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de
dependentes do segurado:
 
I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, ou que tenha deficiência intelectual
ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;
 
II – os pais;
 
III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou
relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

Todavia, após a inovação legislativa trazida pela Medida Provisória nº 664/2014 e da Lei nº
13.146/2015, tem-se o seguinte cenário de dependentes consoante artigo 16 da Lei nº 8.213/1991:

 
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de
dependentes do segurado:
 
I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, ou que tenha deficiência intelectual
ou mental ou deficiência grave;
 
II – os pais;
 
III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;

Dessa forma, a existência de dependentes de qualquer das classes acima exclui o direito à
percepção de pensão por morte das classes seguintes.

Registre-se que também são dependentes preferenciais o parceiro homoafetivo e o ex-
cônjuge ou companheiro(a) que seja beneficiário de pensão alimentícia.

O cônjuge separado de fato somente faz jus ao benefício se comprovar dependência
econômica, inclusive em concorrência com eventual companheiro(a).

Somente tem direito à pensão por morte o filho ou irmão inválido que já ostente dita
condição antes da emancipação ou de completar 21 (vinte e um) anos de idade, o que será constatado por perícia
médica.

2.5. Do caso concreto.

O novo regramento do artigo 77 da Lei nº 8.213/1991, trazido pela Lei 13.135/2015, de 17
de junho de 2015, ao disciplinar a situação do cônjuge e/ou companheiro supérstite, dispõe que:

 
Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos
em parte iguais.
 
§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.
 
§ 2º  O direito à percepção de cada cota individual cessará:
 
I - pela morte do pensionista;
 
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, ao completar
vinte e um anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental
ou deficiência grave;
 
III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; 
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IV -  pelo decurso do prazo de recebimento de pensão pelo cônjuge, companheiro ou
companheira, nos termos do § 5º. 
 
V - para cônjuge ou companheiro:
 
a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da
deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas “b” e
“c”;
 
b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18
(dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido
iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado;
 
c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do
beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18
(dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento
ou da união estável:
 
1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade
 
2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade
 
3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade
 
4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade
 
5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;
 
6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.
 
§ 2º-A.  Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea “a” ou os prazos
previstos na alínea “c”, ambas do inciso V do § 2º, se o óbito do segurado decorrer de
acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho,
independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da
comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável.     

Pelo que se infere da norma em epígrafe, para que seja deferida pensão por morte, no caso
específico dos autos, hão de ser atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos legais: 1) o óbito do de
cujus; 2) a qualidade de segurado do falecido; 3) a integração da demandante em classe prioritária – na hipótese,
esposa e filha menor –, sendo a dependência econômica presumida.

A dependência econômica do(a) cônjuge e/ou companheiro(a) é presumida, consoante regra do
artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/1991, ficando os efetivos contornos de comprovação de dita condição para
serem analisados, na forma  abaixo expendida.

Pois bem. Do que se infere da norma em epígrafe, para que seja deferida pensão por morte, no
caso específico dos autos, hão de ser atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos legais: 1) o óbito do de
cujus; 2) a qualidade de segurado do falecido; 3) a integração da demandante em classe prioritária – na hipótese,
companheiro(a) –, sendo a dependência econômica presumida.

O óbito encontra-se comprovado pelo documento do anexo nº 07, sendo certo, ainda, que inexiste
controvérsia quanto ao requisito de qualidade de segurado do falecido.

Da prova produzida neste feito e considerando que o instituidor era casado com a litisconsorte
Maria Quitéria Marinho na data do óbito, o relacionamento, que a autora alega configurar União Estável, não
restou evidenciado como tal.

É que, dos firme depoimentos colhidos em audiência (anexos nº 53/62), conclui-se que, apesar de
a esposa do falecido residir na Cidade de Cedro de São João/SE e ele em Aracaju/SE, tal situação decorreu tão
somente em virtude da situação de desemprego vivenciada pela esposa do de cujus, que retornou para a cidade
natal como forma de equalizar os gastos da família, tendo o falecido marido ficado em Aracaju/SE por ter
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encontrado emprego nesta Capital, de modo que ele retornava para o interior aos finais de semana para
encontrar esposa e filho.   

De outro lado, é de se ressaltar que a situação de companheira alegada pela autora não restou
configurada, tanto é que os familiares do falecido não a reconheciam como tal, sendo relatado em audiência que,
na cerimônia de velório, ocorreu grave entrevero entre uma irmã do de cujus e a autora (depoimento de Maria
Quitéria Marinho e de Maria Aparecida Lessa de Araújo - anexos nº 58/59 e 61/62).  

Ademais, a documentação apresentada pela litisconsorte Maria Quitéria Marinho é bem mais
numerosa do que os documentos apresentados pela autora, o que se coaduna com sua condição de esposa que
naturalmente detém posse da documentação do casal, valendo registrar que a demandante, apesar de residir em
Aracaju/SE, sequer esteve no IML (Instituto Médico Legal) por ocasião da liberação do corpo do instituidor, que foi
providenciada por uma tia dele (depoimento do anexo nº 54/55).

Nessa ordem de raciocínio e dentro da contínua evolução do cenário jurídico, não se desconhece
a importância que se tem dado aos vínculos afetivos como elementos essenciais do conceito de relações
familiares, o que in casu restou evidenciado no matrimônio do falecido com a Srª Maria Quitéria Marinho, que,
mesmo estando em cidades distintas, mantiveram todo o tempo sua relação conjugal, bem como mantiveram a
família que juntos construíram.

Já em relação à parte autora, além de não se ter constatado vínculo afetivo instituído com o
objetivo de constituir família, condizente à constituição de união estável (circunstância que, por si só, afasta a
condição de dependente da autora), verifica-se a existência de impedimentos matrimoniais que também
conduzem ao não recohecimento da união estável.  

Nesse sentido, trago julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RELAÇÃO DE CONCUBINATO. CAUSA
IMPEDITIVA DE UNIÃO ESTÁVEL. 1. Não se desconhece a jurisprudência desta Corte
no sentido de que, configurada a união estável entre o de cujus e a companheira, rever
tal entendimento demandaria o exame fático-probatório dos autos. 2. O simples fato de
a agravante exercer uma relação de concubinato com o falecido, por si só,
constitui fundamento suficiente para o indeferimento de pensão por morte, haja
vista ser causa impeditiva para o recebimento do benefício. 3. Agravo regimental
não provido. (STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1359304/PE, processo nº
2011/0266830-0, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, DJE:02/04/2013).
 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MILITAR.
PENSÃO POR MORTE. CONCUBINATO. RATEIO DA PENSÃO ENTRE A CONCUBINA
E A VIÚVA. UNIÃO ESTÁVEL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHDIOS. NÃO
COMPROVAÇÃO D E SEPARAÇÃO DE FATO. RECURSO CONHECIDO, PORÉM
IMPROVIDO. 1. Cuida-se de apelação cível impugnando sentença que, nos autos de
ação de conhecimento, sob o rito comum ordinário, julgou improcedente o pedido de
percepção de pensão por morte, extinguindo o processo, com resolução do mérito, na
forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC), sob o fundamento de que
não restou comprovada, na espécie, a existência de relação de união estável, mas sim
de concubinato entre a demandante e o de cujus, haja vista que este não chegou a se
divorciar ou separar d e fato da segunda ré. 2. Necessário, para fins de concessão de
pensão por morte de militar, que seja demonstrada a existência da união estável entre o
instituidor do benefício e sua pretensa beneficiária, caracterizada pela convivência
duradoura, pública e contínua entre ambos, estabelecida com o objetivo de constituição
de uma entidade familiar, o que vem definido no art. 1.º da Lei n.º 9.278/96, que
regulamentou o § 3.º, do a rtigo 226, da Constituição Federal de 1988. 3. Da análise das
provas produzidas pela demandante, constata-se a inexistência de elementos que
assegurem a existência de união estável com o fim de constituir família. A apresentação
de cópia de declaração de beneficiários, junto à Aeronáutica, não é hábil, por si só, a
caracterizar o vínculo. Por outro lado, a prova testemunhal, na ação de justificação, por si
só, também é insatisfatória para fins de comprovação de união estável. Antes, deve vir
acompanhada de robusta prova documental para demonstrar a efetiva união estável
existente. 4. Um dos requisitos objetivos para a configuração do companheirismo ou
união estável é a ausência de impedimentos matrimoniais, ressalvada a possibilidade de
o companheiro que tem o estado civil de casado encontrar-se separado de fato de seu
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cônjuge (CC, art. 1.723, § 1.°), conforme entendimento do STJ (5.ª Turma, REsp
820067/PE). Como se verifica da certidão de óbito adunada nos autos, o ex-militar
faleceu ostentando a condição de casado com a segunda ré. 5. In casu, o conjunto
probatório demonstra que a autora e o falecido militar mantinham relacionamento
amoroso, mas não que ele estava separado de sua esposa, revelando-se, assim,
insuficiente para comprovar a existência de vida em comum, como entidade familiar. Há
que se demonstrar objetivamente a existência de vínculo amoroso a caracterizar uma
relação estável até a data do óbito. 6. Os critérios a ensejar a percepção da pensão em
tela não ficam a cargo da vontade e livre-arbítrio do servidor;  eles so objetivos e
previstos em lei. Mera relação de cuidado, por mais fidedigna que o tenha sido, não tem
o condão de tornar uma pessoa dependente de outra para os fins legais. 7. Não tendo
sido comprovada a dissolução do vínculo conjugal, o relacionamento da
demandante com o falecido não caracteriza união estável, na forma do art. 1.723, §
1.º, do Código Civil de 2002, não sendo o caso de concessão de pensão por morte.
8. Apelação conhecida e improvido. (TRF da 2ª Região, Apelação Cível nº
00070031720124025101, 6ª Turma Especializada, rel. Des. Federal Guilherme Calmon
Nogueira da Gama, Data da Decisão:09/02/2016).

Ante tais considerações, não há de ser acolhida a pretensão autoral.

3. Dispositivo.

3.1. Ante o exposto, REJEITO as preliminares de ilegitimidade ativa ad causam e de ausência de
interesse processual, bem como objeção de prescrição, e JULGO improcedente o pedido inicial, extinguindo o
feito com resolução do mérito (CPC, art. 487, I).

3.2. Concedo à parte demandante o benefício da justiça gratuita.

3.3. Sem custas e sem honorários advocatícios, por força do disposto nos arts. 1º, da Lei nº
10.259/2001, e 55, da Lei nº 9.099/1995.

3.4. Registre-se, observadas as disposições da Lei n. 10.259/2001.

3.5. Havendo recurso, verifique a Secretaria a tempestividade. Sendo o recurso tempestivo, fica
este recebido em seu  efeito devolutivo, devendo ser promovida a intimação da parte recorrida para apresentar
contra-razões, encaminhando-se, posteriormente, os autos à Turma Recursal, tudo independentemente de novo
despacho.

3.6.  Intimem-se, inclusive o MPF em virtude de um dos litisconsortes ser menor.

 

 

 

 

 
Visualizado/Impresso em 19 de Fevereiro de 2020 as 21:32:18
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PODER JUDICIÁRIO
 

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 68
Nr. do Processo 0502497-66.2017.4.05.8500S Autor EDILMA ALVES ROCHA

Data da Inclusão 13/06/2018 15:10:40 Réu
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros

Última alteração GILTON BATISTA BRITO às 07/06/2018 12:19:48
Juiz(a) que validou GILTON BATISTA BRITO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO
ESTÁVEL. DIVISÃO ENTRE DEPENDENTES. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA NOS LIMITES DA IMPUGNAÇÃO RECURSAL. PRINCÍPIO DA
IMEDIATIDADE.  RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. INTIMAÇÃO DO
MPF.

VOTO

Recorre a parte autora de sentença que indeferiu a divisão do valor da pensão por
morte, negando a condição de companheira.

A impugnação não prospera.

Quanto à dependência econômica da parte autora, tenho por acertada a valoração
de provas e a aplicação do direito realizadas pela sentença impugnada, fazendo
constar deste voto os mesmos fundamentos, como se transcritos estivessem. É
trecho da decisão:

“O óbito encontra-se comprovado pelo documento do anexo nº 07, sendo certo,
ainda, que inexiste controvérsia quanto ao requisito de qualidade de segurado do
falecido.

Da prova produzida neste feito e considerando que o instituidor era casado com a
litisconsorte Maria Quitéria Marinho na data do óbito, o relacionamento, que a autora
alega configurar União Estável, não restou evidenciado como tal.

É que, dos firme depoimentos colhidos em audiência (anexos nº 53/62), conclui-se
que, apesar de a esposa do falecido residir na Cidade de Cedro de São João/SE e
ele em Aracaju/SE, tal situação decorreu tão somente em virtude da situação de
desemprego vivenciada pela esposa do de cujus, que retornou para a cidade natal
como forma de equalizar os gastos da família, tendo o falecido marido ficado em
Aracaju/SE por ter encontrado emprego nesta Capital, de modo que ele retornava
para o interior aos finais de semana para encontrar esposa e filho.  

De outro lado, é de se ressaltar que a situação de companheira alegada pela autora
não restou configurada, tanto é que os familiares do falecido não a reconheciam
como tal, sendo relatado em audiência que, na cerimônia de velório, ocorreu grave
entrevero entre uma irmã do de cujus e a autora (depoimento de Maria Quitéria
Marinho e de Maria Aparecida Lessa de Araújo - anexos nº 58/59 e 61/62). 
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Ademais, a documentação apresentada pela litisconsorte Maria Quitéria Marinho é
bem mais numerosa do que os documentos apresentados pela autora, o que se
coaduna com sua condição de esposa que naturalmente detém posse da
documentação do casal, valendo registrar que a demandante, apesar de residir em
Aracaju/SE, sequer esteve no IML (Instituto Médico Legal) por ocasião da liberação
do corpo do instituidor, que foi providenciada por uma tia dele (depoimento do anexo
nº 54/55).”

O recurso, como formulado, ao invocar coabitação por 3 anos e dependência
econômica, esbarra no conjunto probatório, que, em realidade, aponta separação de
fato da esposa e relacionamento cessado com a parte autora.

Primeiro, porque o documento de fl. 20 aponta medida judicial protetiva de
afastamento entre a parte autora e o falecido em 07.2015, com óbito em 08.2016.
Segundo, porque o documento de fl. 09 informa o ajuizamento de ação de alimentos
da litisconsorte passiva em face do falecido em 09.2013, não sendo possível
precisar se na condição de representante legal da prole em comum. Terceiro,
porque há registro de diversos domicílios do falecido no curso dos anos em
Aracaju/SE (contas de energia, cadastro do empregador, certidão judicial etc.),
todos diversos da parte autora e da litisconsorte passiva, que, a propósito, declarou
residir em cidade do interior, embora declarante do óbito. Quarto, porque causa
estranheza que a litisconsorte tenha apresentado foto do casal impressa em
08.2011, distante do falecimento.

Assim, nos limites da impugnação, a sentença deve ser mantida.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. Intime-se o MPF.

Ônus da sucumbência pela parte recorrente vencida, com honorários advocatícios
no importe de 10% do valor da condenação, atualizados até a sentença, nos termos
da súmula 111 do STJ. Cobrança suspensa, porém, ante a gratuidade deferida.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Recursal NEGAR PROVIMENTO ao recurso, conforme dispositivo
do voto. Composição e especificação certificada nos autos.

GILTON BATISTA BRITO

Juiz Federal Relator

 

 
Visualizado/Impresso em 19 de Fevereiro de 2020 as 21:31:45
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço os autos conclusos ao MM Juiz de direito desta comarca. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ante as disposições do art. 5º, LXXIV da CF e Art. 98 do CPC.

Ante o manifesto desinteresse da parte autora na audiência de conciliação, determino a citação da parte ré para, no

prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor

(art. 344 do CPC/15). Na hipótese da requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar

documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica

(art. 350 do CPC/15). Por fim, retornem conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cedro de São João

Nº Processo 202066000117 - Número Único: 0000113-23.2020.8.25.0020
Autor: MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o

preenchimento dos pressupostos para concessão do benefício da justiça gratuita,

inclusive mediante apresentação de cópia da última declaração do imposto de renda.

 

 deverá a parte autora Caso seja isenta, comprovar a isenção alegada mediante juntada da

 com utilização do número doconsulta realizada ao sítio eletrônico da Receita Federal,

seu CPF, bem como da necessária declaração, que deverá ser confeccionada nos moldes da

, já que, com a edição da Instrução Normativa RFB 864/2008 deLei n.º 7.115/83

25/07/2008, a Declaração Anual de Isento deixou de existir.

 

Advirta-se a parte requerente de que sua inércia em dar cumprimento ao presente comando

ensejará o indeferimento da gratuidade pleiteada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO
, conforme art.COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, em 28/02/2020, às 13:38:53

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000452961-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000452961-50. fl: 1/1
em 28/02/2020 às 13:38:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY ANNE FERREIRA

SANTOS - 8672}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1

                            KELLY ANNE FERREIRA SANTOS
OAB/SE N° 8672

                         EMAIL: kellyannefs@hotmail.com
                                                                    Telefone: (079) 99634-0571

MERITÍSSIMO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CEDRO DE

SÃO JOÃO/ESTADO DE SERGIPE.

Processo n° 202066000117 

MÁRCIO VICTOR MARINHO DE DEUS,  já qualificado nos autos,  neste

ato  representado  por  sua  genitora  MARIA  QUITÉRIA  MARINHO,  também

qualificada,  na  presente  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  OBRIGATÓRIO  –

DPVAT  que  move  em  face  da  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO

SEGURO DPVAT, vem a presença de Vossa Excelência REQUERER a modificação do

anexo ao Despacho de 02/03/2020, em sua integralidade, uma vez que em seu

dispositivo  consta  informação  diversa  da  qual  fora  colacionada  no  arquivo

anexado. 

Reforça que somente se manifesta nesta ocasião, porquanto, recebeu

intimação nos termos abaixo delineados, ficando ciente que a justiça gratuita fora

deferida e que a audiência conciliatória fora cancelada, devendo a Secretaria, nos

termos da informação apresentada no processo, proceder a citação da parte Ré.

Certo de contar com o esclarecimento dos fatos, requer o regular seguimento do

feito.
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                            KELLY ANNE FERREIRA SANTOS
OAB/SE N° 8672

                         EMAIL: kellyannefs@hotmail.com
                                                                    Telefone: (079) 99634-0571

Cedro de São João/SE, 25 de May de 2020.

KELLY ANNE FERREIRA SANTOS

OAB/SE 8672
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora nos moldes do comando judicial avistável na p. 53 dos autos materializados (comprovar

gratuidade), datado de 28/02/2019, haja vista que fora equivocadamente inserido texto diverso no resumo que foi

disponibilizado no DJe.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cedro de São João

Nº Processo 202066000117 - Número Único: 0000113-23.2020.8.25.0020
Autor: MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a parte autora nos moldes do comando judicial avistável na p. 53 dos autos

materializados (comprovar gratuidade), datado de 28/02/2019, haja vista que fora

equivocadamente inserido texto diverso no resumo que foi disponibilizado no DJe.

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO
, conforme art.COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, em 23/06/2020, às 14:38:26

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001142220-92.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001142220-92. fl: 1/1
em 23/06/2020 às 14:38:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY ANNE FERREIRA

SANTOS - 8672}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1

                            KELLY ANNE FERREIRA SANTOS
OAB/SE N° 8672

                         EMAIL: kellyannefs@hotmail.com
                                                                    Telefone: (079) 99634-0571

MERITÍSSIMO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CEDRO DE

SÃO JOÃO/ESTADO DE SERGIPE.

Processo n° 202066000117 

MÁRCIO VICTOR MARINHO DE DEUS,  já qualificado nos autos,  neste

ato  representado  por  sua  genitora  MARIA  QUITÉRIA  MARINHO,  também

qualificada,  na  presente  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  OBRIGATÓRIO  –

DPVAT  que  move  em  face  da  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO

SEGURO DPVAT, vem a presença de Vossa Excelência, em atenção ao Despacho

de 23/06/2020 MANIFESTAR-SE:

1  –  Quanto  ao  prazo  para  realização  da  juntada  da  documentação,

informa que não houve intimação da patrona, logo, não ocorreu a perda do prazo;

2  –  Em relação a documentação exigida,  informa que como a parte

requerente é menor de idade, anexa aos autos comprovação de hipossuficiência

de sua genitora, a Sra. Maria Quitéria Marinho;

3  –  Diante  da  informação  do  item  anterior,  esclarece  que  a

representante  legal  do menor  tem como fonte  de  renda a  pensão  por  morte

deixada pelo seu falecido esposo, o genitor do requerente, correspondendo a um
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                            KELLY ANNE FERREIRA SANTOS
OAB/SE N° 8672

                         EMAIL: kellyannefs@hotmail.com
                                                                    Telefone: (079) 99634-0571

salário mínimo, conforme documentação em anexo. Acosta ainda Declaração de

Hipossuficiência e comprovante de regularidade cadastral junto a Receita Federal.

Caso a documentação não seja suficiente para comprovar a gratuidade de justiça,

requer a abertura de novo prazo para que sejam acostados outros documentos

que Vossa Excelência achar pertinentes.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Cedro de São João/SE, 7 de July de 2020.

KELLY ANNE FERREIRA SANTOS

OAB/SE 8672
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06/07/2020

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 932.939.255-53 

Nome: MARIA QUITERIA MARINHO 

Data de Nascimento: 23/04/1974 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 18/11/1995 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 15:39:54 do dia 06/07/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 3EFD.1215.6E37.68E1 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  24/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  25/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se o requerido para oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Em havendo apenas contestação, se

levantadas preliminares (art. 337 do CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de

eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos

apresentados (artigos 341 e 437 do CPC).Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista às partes

requeridas por 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cedro de São João

Nº Processo 202066000117 - Número Único: 0000113-23.2020.8.25.0020
Autor: MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Considerando a situação excepcional decorrente da pandemia causada pelo
COVID-19, em que todos os magistrados e servidores encontram-se
exercendo suas atividades laborais integralmente em regime de
teletrabalho, bem como diante da realidade da Comarca no que tange ao
acesso das pessoas à internet, verifico que a forma mais célere de
tramitação processual é a não realização da audiência de conciliação.

 Não obstante, caso as partes desejem, deverão informar a este juízo a
intenção de conciliar por meio de audiência virtual.

Cite-se o requerido para oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337 do
CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca
de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de
seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (artigos 341 e
437 do CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista às partes
requeridas por 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).

 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO
, conforme art.COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, em 25/08/2020, às 16:36:46

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001540797-56.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001540797-56. fl: 1/1
em 25/08/2020 às 16:36:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  03/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO que, expedi o Mandado de Citação nr. 202066002017.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  03/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202066002017 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Cedro de São João
Rua Antônio Batista, Nº105
Bairro - Centro   Cidade - Cedro de São João 
Cep - 49930-000    Telefone - (79) 3347-1500

Normal(Justiça Gratuita)

202066002017

PROCESSO: 202066000117 (Eletrônico) 201966000701

NÚMERO ÚNICO: 0000113-23.2020.8.25.0020

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho:

Cite-se o requerido para oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Em havendo apenas
contestação, se levantadas preliminares (art. 337 do CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias,
inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como
sobre os documentos apresentados (artigos 341 e 437 do CPC). Se houver juntada de novos documentos com
a réplica, vista às partes requeridas por 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.Nome            :
 RUA DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por ARY ANDRADE VIEIRA, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cedro de São João, em 03/11/2020, às 11:56:16

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002101013-33. fl: 1/2
em 03/11/2020 às 11:56:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ARY ANDRADE VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cedro de São João, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002101013-33.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002101013-33. fl: 2/2
em 03/11/2020 às 11:56:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ARY ANDRADE VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cedro de São João, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  23/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20201120165003966 às 16:50 em 20/11/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2768859- C3/ 2020-04337/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CEDRO DE SAO JOAO/SE 

  

  

Processo: 202066000117 

  

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 

juntada dos inclusos documentos de representação a fim de promover a Habilitação na presente ação. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE sob 

pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

CEDRO DE SAO JOAO, 18/11/2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de CEDRO DE SAO JOAO, 

nos autos do Processo nº 00001132320208250020. 

  

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2020.  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  27/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CEDRO DE SAO JOAO/SE 

  

   

Processo n.º 00001132320208250020 - 202066000117 

  

  SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS, neste ato representado por sua genitora MARIA 

QUITERIA MARINHO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar 

 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu genitor, RANIERE DE DEUS, foi vítima fatal de acidente 

automobilístico ocorrido em 14/08/2016. 

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de único filho, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 
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DA ILEGITIMIDADE ATIVA PARA RECEBIMENTO DA METADE DA INDENIZAÇÃO 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar, que, na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT1.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 2. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Assim, informa-se inicialmente, que a Sra. Maria Quitéria (representante) recebeu quantia de R$ 6.750,00, nos 

autos do processo nº 0000171-31.2017.825.0020, correspondente a sua cota parte na qualidade de esposa-

beneficiária. 

Eis que, o autor pleiteia a quantia de R$ 6.750,00, alegando ser o único filho do falecido, sem que faça prova 

inequívoca disso. 

Conforme pode se extrair dos autos, a certidão de óbito é omissa quanto à existência de filhos, no entanto, o 

autor vem ao judiciário pleitear a metade restante da indenização. 

Vale reiterar, no entanto, que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze 

mil e quinhentos reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima, mas 

inexiste comprovação da qualidade de filhos que a vítima deixou. 

Com isso, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização à parte autora, de modo que tal fato 

merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do 

Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de único filho da vítima, o que não ocorreu no caso em tela, razão pela qual impõe-se a extinção da 

ação. 

 

 

 

                                                           
1XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

2XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, o que a lei traz 

como requisito. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios3, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

                                                           
3
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

 Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

 Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

 Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Tendo em vista a existência de interesse de incapaz, requer a intimação do Ministério Público para os fins dos 

artigos 178, II e 279 do CPC. 

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ inscrita sob o nº OAB/SE 2592, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

 CEDRO DE SAO JOAO, 24 de novembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARCIO VITOR 

MARINHO DE DEUS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de CEDRO DE SAO JOAO, nos autos do Processo 

nº 00001132320208250020. 

  

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

Dados do Processo

Assuntos

Dados das Partes

Autor: MARIA QUITERIA MARINHO 

   Endereço: RUA B

    Complemento: CONJUNTO LEALDO FRAGA

    Bairro: CENTRO

    Cidade: CEDRO DE SAO JOAO - Estado: SE - CEP: 49930000

   Advogado(a): PÉRICLES SANTOS TORRES  8836/SE

Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201766000143

Número Único: 0000171-31.2017.8.25.0020

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível

Situação: Andamento

Processo Origem: ******

Distribuição: 10/03/2017

Competência: Cedro de São João

Fase: POSTULACAO

Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

Processos Apensados:

--

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

DATA:

  10/03/2017

MOVIMENTO:

  Distribuição

DESCRIÇÃO:

Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201766000143, referente ao protocolo nº 20170310205204212, do

dia 10/03/2017, às 20:52 horas, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Seguro. 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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INFORMAMOS QUE A DATA UTILIZADA NO MARCO INICIAL DA CONTAGEM DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA RETROAGIU UM MÊS, TENDO EM VISTA QUE O ÍNDICE NÃO ESTA ATUALIZADO 

ATÉ O MÊS VIGENTE PARA O PAGAMENTO. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CEDRO DE SAO JOAO/SE 

   

 

 

Processo n.º 00001713120178250020 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA QUITERIA MARINHO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 

DA REALIDADE DOS FATOS 

  

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, RANIERE DE DEUS, foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 14/08/2016. Deste modo, procedeu com o registro da ocorrência na 

delegacia policial na data de 17/08/2016. 

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

26/09/2015 após 11 MESES E 16 DIAS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 12/10/2014, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

PRELIMINARMENTE 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de única 

beneficiária da parte Autora para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua 

totalidade. 

p. 153



 
 

 
 

Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de única beneficiária da parte Autora 

na presente demanda2. 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de beneficiária da parte Autora, para que no futuro a Ré, ou 

qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 

outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de única beneficiária da parte autora, para receber a indenização em 

sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 285, VI do 

Código de Processo Civil/2015. 

DO MÉRITO 

 DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 
pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 
30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 
extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 
da presente ação. 

Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, pela narrativa dos fatos se deduz 
que o procedimento da seguradora está correto. 

Com efeito, é incabível a cobrança judicial do DPVAT antes do decurso do prazo legal de regulação do sinistro. 
Uma vez que antes do decurso do prazo estabelecido por lei não há resistência à pretensão do segurado e, 
consequentemente, lesão ao suposto direito da vítima. 

Importante dizer que não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas o fato de oportunizar à 
seguradora o pagamento extrajudicial, mesmo porque, como mencionado, a lei prevê prazo para a regulação do 
sinistro e ele se conta da entrega dos documentos pertinentes a uma das seguradoras integrantes do consórcio 
DPVAT. 

                                                           
1x

“Art. 4
o
: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei n

o
 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

2xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar uma das seguradoras, para que 
esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de 
mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

In casu, a parte autora não respeitou o prazo legal que a seguradora dispõe para pagar e ajuizou a presente 
demanda. Desta forma impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio 
constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre 
arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser 
resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 
autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 
da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(CERTIDÃO DE ÓBITO / LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a 

indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Indubitável que a cópia da certidão de óbito, ou do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentado 

pela parte Autora, sendo certo que não ficou comprovado através da certidão de óbito e demais documentos 

trazidos pelo Autor que a morte da vítima decorreu do acidente automobilístico, pelo contrário, resta 

cabalmente comprovado que a causa mortis. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece  a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 
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DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a  indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6
 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY CHRYSTIAN SILVA SANTANA inscrito sob 

o nº OAB/SE 2592, sob pena de nulidade das mesmas. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CEDRO DE SAO JOAO, 17 de abril de 2017. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA SANTANA 

OAB/SE 2592 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA SANTANA, inscrito na OAB/SE sob o nº 2592, com escritório na RUA 

PACATUBA, N.º 254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA QUITERIA MARINHO, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da 

comarca de CEDRO DE SAO JOAO, nos autos do Processo nº 00001713120178250020. 

  

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2017. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

 Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios 

necessários à subsistência.  
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cedro de São João

Nº Processo 201766000143 - Número Único: 0000171-31.2017.8.25.0020
Autor: MARIA QUITERIA MARINHO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

I – Relatório.

Dispensado o relatório na forma do art. 38, da Lei 9.099/95.

II- Fundamentação.

Maria Quitéria Marinho, devidamente qualificado, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA
  DE SEGURO OBRIGATÓRIO em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DPVAT S.A, igualmente qualificada nos autos do processo suprarreferido, aduzindo os
fundamentos fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

Relata na vestibular ser beneficiário do seguro DPVAT, que entende lhe ser devido em virtude
de acidente de trânsito ter vitimado seu cônjuge Raniere de Deus, conforme certidão de óbito
juntada aos autos, fazendo-se necessária R$ 13.500,00.

Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as assertivas
supra, a exemplo de documentos pessoais, laudo e relatórios médicos diversos.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002382326-89. fl: 1/5
em 26/09/2018 às 17:24:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cedro de São João, 
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Compondo a lide após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva resposta, sob
a forma de contestação, requerendo a improcedência da demanda.

Em sede de preliminar, alega a ilegitimidade ad causam do polo ativo da demanda.

É a breve síntese da demanda.

Vieram os autos conclusos. Decido.

II. 1 - Da Preliminar.

A parte requerida alegou a ilegitimidade ativa afirmando que a autora não comprovou ser a
única dependente do de cujus. No entanto, observo que a parte autora juntou aos autos

 certidão de casamento às fls. 13, o que demonstra, a priori, a legitimidade de postular em
Juízo.

Acrescento ainda que a parte possui o direito de ver reconhecido o seu direito ao percebimento
da indenização, seja ela integral ou parcial, ou ainda de ver a demanda julgada improcedente,
se for o caso.

Assim,  rejeito a preliminar alegada.

II. 2 - Do mérito.

Da análise do   in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 14/08/2016, consoante se avista da
certidão de óbito de fls. 17,acostado ao bojo dos autos, razão pela qual, em homenagem ao

  princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as disposições legais constantes da Medida
Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007 e que,
alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria, assim prescreve:

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002382326-89. fl: 2/5
em 26/09/2018 às 17:24:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cedro de São João, 
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“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.
2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas.”

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da supracitada
legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja, depois da
entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente convertida
em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro
Obrigatório (DPVAT) - Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº
11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a
indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte - Valor pago pela
Seguradora em conformidade com o estabelecido na Lei - Recurso
conhecido e provido - Decisão Unânime. (Apelação Cível nº
2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em
16/05/2011)

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a qual prevê o
pagamento de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a hipótese de morte.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro obrigatório.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002382326-89. fl: 3/5
em 26/09/2018 às 17:24:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cedro de São João, 
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Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de   invalidez morte
confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da indenização no valor

 máximo, conforme o art. 3º, inciso I, citado acima.

Pela análise dos autos, verifico que não há controvérsia acerca do evento morte, ante a juntada
de certidão de óbito pela parte autora às fls. 17.

A parte requerida na contestação alegou a ausência de certidão de óbito, como falta de
documento como imprescindível ao exame da questão. No entanto, numa análise rápida do
processo, verifico que a parte autora juntou certidão de óbito às fls. 17, como já afirmado neste
julgado por diversas vezes.

No que se refere à parte autora não ser a única dependente do autor, ante a existência de
suposta companheira, verifico que tal alegação já foi objeto do embargos de terceiro nos autos
do processo nº 201766000457.

Acrescento que nos referidos embargos consta cópia da sentença proferida nos autos do
processo nº 0502497-66.2017.4.05.85005, da Justiça Federal, julgando improcedente o
reconhecimento de Edilma Alves Rocha como companheira do de cujus, não havendo,
portanto, qualquer óbice ao reconhecimento de que a autora faz jus ao valor total da
indenização, no valor de R$ 13.500,00.

Assim, a procedência do pedido é medida que se impõe.

III- DISPOSITIVO

 

Ante todo o exposto, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do
CPC eJULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao

 pagamento de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), a título de indenização do seguro
DPVAT, a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de
mora de 1% a.m. contados da citação.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002382326-89. fl: 4/5
em 26/09/2018 às 17:24:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cedro de São João, 
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Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios de acordo com o art. 55,
caput, da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Comarca de Cedro de São João, 26/09/2018

Juliana Nogueira Galvão Martins

Juízade Direito

Documento assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO
, conforme art. 1º,MARTINS, Juiz(a) de Cedro de São João, em 26/09/2018, às 17:24

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante

preenchimento do número de consulta pública 2018002382326-89.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002382326-89. fl: 5/5
em 26/09/2018 às 17:24:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cedro de São João, 
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Protocolo Nº 20181005192104635

Sua solicitação foi enviada à Cedro de São João da Comarca
de CEDRO DE SAO JOAO em 05/10/2018 19:21 por KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB 2592##SE.

DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Recurso Inominado
Processo: 201766000143
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível

Dados do Processo Origem
Número
201766000143

Classe
Procedimento  do  Juizado  Especial
Cível

Competência
Cedro de São João

Guia Inicial
201811100990

Situação
JULGADO

Distribuido Em:
10/03/2017

Julgamento
26/09/2018

Partes
Tipo CPF Nome
Autor 93293925553 MARIA QUITERIA MARINHO
Réu 09248608000104 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Anexos
Nome Tipo

1 2311242_RECURSO_INOMINADO_01.pdf Petição 
2 2311242_RECURSO_INOMINADO_Anexo_01.pdf Outros documentos 

ATENÇÃO!

Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para os efeitos da lei, devendo os
originais dos  documentos digitalizados ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da
sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

1. 

Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por motivo de
ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio
de petição eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.

2. 

Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos digitalizados juntados em processo
eletrônico somente estarão disponíveis para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

3. 

Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a solicitação será devolvida ao
Portal do patrono solicitante (advogado, defensor público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser
submetido à regularização.

4. 

Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de correspondência eletrônica,
dando-lhe informações sobre o andamento dos processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de
vinculação posterior a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

5. 

Imprimir
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2311242- C3/ 2017-01670/ MORTE 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE CEDRO DE SAO JOAO/SE 

  

PROCESSO N. 00001713120178250020 (201766000143) 

  

  

  

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA QUITERIA 

MARINHO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 

de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO INOMINADO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo 

seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

  

Termo em que, 

Pede Juntada. 

  

CEDRO DE SAO JOAO, 1 de outubro de 2018. 

João Barbosa 

OAB/SE 780-A 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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 PROCESSO ORIGINÁRIO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE CEDRO DE SAO JOAO / SE 

PROCESSO N.º 00001713120178250020 

RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

RECORRIDA: MARIA QUITERIA MARINHO 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

 

 

Cuida-se de ação de cobrança de indenização de seguro obrigatório (DPVAT,) proposta pela ora recorrida, em 

face do recorrente, buscando o pagamento que afirma lhe ser devido em razão de acidente com veículo 

automotor sofrido por seu marido, RANIERE DE DEUS, vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 

14/08/2016. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher o pedido inicial, ultrapassando a tese lançada na defesa, julgando 

procedente o feito, o que merece pronta reforma, conforme se demonstrará nas presentes razões. 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 

esta r. decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

 

DAS RAZÕES PARA REFORMA DA SENTENÇA 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

DA EXISTENCIA DE OUTRO BENEFICIARIO 

Conforme se verifica pela r. sentença, o Ilustre Magistrado entendeu por condenar a recorrente a pagar a 
quantia total de R$ 13.500,00 (treze reais e quinhentos reais) ao recorrido. 

 

Ocorre que se verifica pelos documentos adunados aos autos, que a parte recorrida não possui legitimidade 

para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT EM SUA INTEGRALIDADE uma vez que a vítima 

e a recorrida tiveram 1 (um) filho menor MARCIO VICTOR MARINHO DE DEUS. Vejamos certidão de 

nascimento: 
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Verifica-se, que este NÃO FIGURA NA LIDE COMO AUTOR, mas deveria, pois se mostra inquestionável que estão 
presentes todos os elementos que comprovam que ele era filho da vítima, e assim, é patente que o mesmo 
também é beneficiário. 

 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194/74 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, percebe-se que a parte recorrida não possui legitimidade para receber a 

indenização em sua integralidade. 

Tal situação se impõe, para que no futuro a recorrente, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do 
“pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar o pagamento do mesmo valor já pago nesta demanda, 
pois não observada que ainda existe outro beneficiário. 

                                                           
1x“Art. 4o

: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei n
o
 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”.  
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Desta forma, ante a comprovada existência do filho MARCIO VICTOR MARINHO DE DEUS do falecido, como é 
dele o direito sobre metade do valor indenizatório, incabível a condenação da Seguradora ao pagamento 
integral ao recorrido, deve ser observado que somente metade da indenização deve ser concedida a este. 

Assim, requer a reforma da sentença para que seja EXCLUÍDA da condenação da recorrente, a parte cabível ao 
filho MARCIO VICTOR MARINHO DE DEUS, de maneira que a condenação não poderá ultrapassar a monta de R$ 
6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) resguardando a cota parte do filho do de cujus. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 
quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Termos em que, 

 pede deferimento. 

 

CEDRO DE SAO JOAO, 1 de outubro de 2018. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move MARIA QUITERIA MARINHO, em curso perante a ÚNICO JEC da comarca de CEDRO DE SAO JOAO, nos autos do 

Processo nº 00001713120178250020. 

  

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 2018. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

 

 

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios 

necessários à subsistência.  
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Instruções:
 1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.

 2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
 3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.

 

  047-7 RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento :

 
23/10/2018

Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
 CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
03/10/2018

No. do documento
10240636

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
03/10/2018

Nosso Número
102406361

Uso do Banco 
 

Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade 
 

Valor 
 

(=) Valor do Documento 
 765,24

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 201811100990 Nome da Comarca: Cedro de São João Número do Processo: 201766000143
Valor da Causa (R$): 13.500,00 Valor Custas (R$): 358,11 Valor da Taxa Judiciária (R$): 202,50
Valor do Preparo (R$): 159,87 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 19,18 Valor das Custas dos Oficiais(R$): 25,58
Tipo: Recolh. Juizado
PAGADOR: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA                CNPJ:

09248608000104
Autenticação Mecânica

 RUA DA ASSEMBLýIA, 100, 23 ANDAR CENTRO RJ 
 RIO DE JANEIRO RJ 20011904

 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento :

 
23/10/2018

Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
 CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
03/10/2018

No. do documento
10240636

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
03/10/2018

Nosso Número
102406361

Uso do Banco 
 

Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade 
 

Valor 
 

(=) Valor do Documento 
 765,24

Número da Guia: 201811100990 Nome da Comarca: Cedro de São João Número do Processo: 201766000143
Valor da Causa (R$): 13.500,00 Valor Custas (R$): 358,11 Valor da Taxa Judiciária (R$): 202,50
Valor do Preparo (R$): 159,87 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 19,18 Valor das Custas dos Oficiais(R$): 25,58
Tipo: Recolh. Juizado
PAGADOR: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA                CNPJ:

09248608000104
Autenticação Mecânica

 RUA DA ASSEMBLýIA, 100, 23 ANDAR CENTRO RJ 
 RIO DE JANEIRO RJ 20011904

 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Cartório

  047-7 04793.42446 00158.210245 06361.047027 1 76860000076524
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento :

 
23/10/2018

Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
 CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
03/10/2018

No. do documento
10240636

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
03/10/2018

Nosso Número
102406361

Uso do Banco 
 

Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade 
 

Valor 
 

(=) Valor do Documento 
 765,24

Instruções

Número da Guia: 201811100990 Nome da Comarca: Cedro de São
João

Número do Processo: 201766000143 Valor da Causa (R$): 13.500,00
Valor Custas (R$): 358,11 Valor da Taxa Judiciária (R$): 202,50

Valor do Preparo (R$): 159,87 Valor da Taxa de Distribuição (R$):
19,18

Valor das Custas dos Oficiais(R$): 25,58 Tipo: Recolh. Juizado
Não receber após vencimento

(-) Descontos/
 Abatimento

 (-) Outras 
 Deduções
 (+) Mora/

 Multa
 (+) Outros 

 Acréscimos
 (=) Valor 

 Cobrado 
 

PAGADOR: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA                CNPJ:
09248608000104

Autenticação Mecânica

 RUA DA ASSEMBLýIA, 100, 23 ANDAR CENTRO RJ 
 RIO DE JANEIRO RJ 20011904

 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco
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05/10/2018    -  BANCO  DO  BRASIL  -   11:27:11

125101251                                   0019

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS

AGENCIA: 1251-3          CONTA:         31.969-4

================================================

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A

------------------------------------------------

04793424460015821024506361047027176860000076524

BENEFICIARIO:

SERGIPE JUSTICA ESTADUAL DE SEGUNDA

NOME FANTASIA:

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SE

CNPJ: 13.166.970/0001-03

SACADOR AVALISTA:

Tribunal de Justi?a do Estado de Se

CNPJ: 13.166.970/0001-03

PAGADOR:

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SE

CNPJ: 09.248.608/0001-04

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                            100.520

DATA DE VENCIMENTO                    23/10/2018

DATA DO PAGAMENTO                     05/10/2018

VALOR DO DOCUMENTO                        765,24

VALOR COBRADO                             765,24

================================================

NR.AUTENTICACAO            B.2A7.F22.B1A.057.2AA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE
Turma Recursal do Estado de Sergipe

Processo nº 201801012410

Acórdão nº: 4975/2019

Juiz(a) Relator(a): Pablo Moreno Carvalho da Luz

Juiz(a) Membro: Camila da Costa Pedrosa Ferreira

Juiz(a) Membro: Geilton Costa Cardoso da Silva

 

Nº do Processo: 201801012410

Classe: Recurso Inominado

Assuntos: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos -
Seguro

Data de Distribuição: 07/11/2018

Processo Origem: 201766000143

Procedência: CEDRO DE SÃO JOÃO

 

Recorrente: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

Recorrido: MARIA QUITERIA MARINHO

Advogado: PÉRICLES SANTOS TORRES

 

E M E N T A

 

RECURSO  INOMINADO  DA  DEMANDADA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS  POR  VEÍCULOS  AUTOMOTORES
(SEGURO  DPVAT).  OCORRÊNCIA  DE  MORTE.
IMPOSSIBILIDADE DE MENORES FIGURAREM
COMO  PARTES  NOS  JUIZADOS  ESPECIAIS
CÍVEIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 8º DA LEI Nº
9.099/95.  LEGITIMIDADE  ATIVA  DA  ESPOSA.
DEVER  DE  PAGAMENTO  DE  METADE  DA
INDENIZAÇÃO  PREVISTA  PARA  O  EVENTO
MORTE  À  MEEIRA  (ART.  792  DO  CÓDIGO
CIVIL).  METADE  DO  INFANTE  QUE  DEVERÁ
SER  PLEITEADA  EM  AÇÃO  PRÓPRIA.
SENTENÇA REFORMADA PARA CONDENAR A
PARTE  REQUERIDA  AO  PAGAMENTO  DE
SEGURO  DPVAT  NO  VALOR  DE  R$6.750,00  À
VIÚVA-MEEIRA.  RECURSO  CONHECIDO  E

TJSE - Sistema de Controle Processual http://www.tjse.jus.br/pgrau/consultas/recursal/impIntegra.wsp?numPr...

1 de 6 29/04/2019 07:50
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE
Turma Recursal do Estado de Sergipe

Processo nº 201801012410

PARCIALMENTE PROVIDO.

1.  Recurso  conhecido,  porque  adequado,  tempestivo  e
com preparo recolhido.

2.  Analisando  os  autos  resta  incontroverso  que  o  Sr.
Raniere de Deus veio a óbito em decorrência de acidente
automobilístico  (fls.  17/19),  encontrando-se,  por
consectário  lógico,  dentre  os  danos  pessoais  causados
por veículos automotores, nos termos dos arts. 2º e 3º, da
Lei  nº  6.194/1974,  que  dispõe  sobre  o  Seguro
Obrigatório  de  Danos  Pessoais  causados  por  veículos
automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não.

3. Nesse ínterim, diante da ocorrência de evento morte
decorrente de acidente de trânsito, devido o pagamento
da indenização prevista no inc. I, do art. 3º, da Lei do
DPVAT.

4.  Contudo,  no caso em liça,  tal  valor  não deverá  ser
pago em sua integralidade. Preleciona o art. 4º, da Lei do
DPVAT que: “A indenização no caso de morte será paga
de acordo com o disposto no art. 792 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil.”

5. O art. 792, do Código Civil, por seu turno, possui a
seguinte  dicção:  “Na  falta  de  indicação  da  pessoa  ou
beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a
que for feita, o capital segurado será pago por metade ao
cônjuge  não  separado  judicialmente,  e  o  restante  aos
herdeiros  do segurado,  obedecida a  ordem da vocação
hereditária.”

6. Assim, no presente feito, somente se reputa legítima
para  figurar  no  polo  ativo  da  demanda  a  esposa  do
falecido,  meeira,  sendo  a  ela  devido  o  valor  de  R$
6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), a título
de  seguro  DPVAT,  devendo  o  restante  do  valor  ser
resguardado  para  o  filho  menor  do  casal  (certidão  de
nascimento de fl. 14), em autos nos quais o infante possa
figurar  no  polo  ativo,  conforme  precedente  deste
Colegiado  que  colaciono:  RECURSO  INOMINADO.
SEGURO  OBRIGATÓRIO  DE  DANOS  PESSOAIS

TJSE - Sistema de Controle Processual http://www.tjse.jus.br/pgrau/consultas/recursal/impIntegra.wsp?numPr...
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE
Turma Recursal do Estado de Sergipe

Processo nº 201801012410

CAUSADOS  POR  VEÍCULOS  AUTOMOTORES
(SEGURO  DPVAT).  OCORRÊNCIA  DE  MORTE.
IMPOSSIBILIDADE  DE  MENORES  FIGURAREM
COMO  PARTES  NOS  JUIZADOS  ESPECIAIS
CÍVEIS,  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  8º,  DA  LEI  Nº
9.099/95. RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE
ATIVA  DAS  FILHAS  MENORES  DO  DE  CUJUS.
LEGITIMIDADE  ATIVA  DA  COMPANHEIRA.
DEVER  DE  PAGAMENTO  DE  METADE  DA
INDENIZAÇÃO  PREVISTA  PARA  O  EVENTO
MORTE  À  MEEIRA  (ART.  792,  CC).  SENTENÇA
REFORMADA  PARA  DECLARAR  A
ILEGITIMIDADE  ATIVA  DAS  AUTORAS
MENORES,  ASSIM  COMO  PARA  CONDENAR  A
PARTE REQUERIDA AO PAGAMENTO DE SEGURO
DPVAT  NO  VALOR  DE  R$  6.750,00  À
COMPANHEIRA-MEEIRA. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. (Recurso Inominado nº
201701008511  nº  único0008537-55.2017.8.25.9010  -
Turma  Recursal  do  Estado  de  Sergipe,  Tribunal  de
Justiça de Sergipe - Relator(a): Camila da Costa Pedrosa
Ferreira - Julgado em 09/05/2018).

7.  Ante  o  exposto,  deverá  o  presente  recurso  ser
CONHECIDO  E  PROVIDO,  reformando  a  Sentença
prolatada para condenar a parte requerida ao pagamento
de R$ 6.750,00 à Autora.

8.  Sem custas  e  honorários  pela  parte  recorrente,  por
força do art. 55, da Lei nº 9.099/95.

 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos.

Acordam os Juízes  de  Direito  integrantes  do  presente  Grupo da  Turma Recursal  do  Estado  de
Sergipe, À UNANIMIDADE, em CONHECER do recurso inominado interposto para DAR-LHE
PROVIMENTO,  nos  termos  da  fundamentação  esposada  neste  voto.  Sem custas  e  honorários
advocatícios pela parte requerida/recorrente, por força do art. 55, da Lei nº 9.099/95.

 

 Aracaju, 24 de Abril de 2019.

 

TJSE - Sistema de Controle Processual http://www.tjse.jus.br/pgrau/consultas/recursal/impIntegra.wsp?numPr...

3 de 6 29/04/2019 07:50

p. 176



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE
Turma Recursal do Estado de Sergipe

Processo nº 201801012410

 

Pablo Moreno Carvalho da Luz
Juiz(a) Relator(a)

 

 

Camila da Costa Pedrosa Ferreira
Juiz(a) Membro

 

 

Geilton Costa Cardoso da Silva
Juiz(a) Membro

 

 

V O T O

 

O(a) Senhor(a) Juiz(a) Pablo Moreno Carvalho da Luz:

 

Dispensado o relatório, conforme art. 38 da Lei 9.099/95.

Voto dispensado, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei 9.099/95, estando as razões de fato e
de direito que fundamentam o julgamento promovido inseridas no corpo da ementa, que servirá de
acórdão, adiante reproduzida:

RECURSO INOMINADO DA DEMANDADA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS  PESSOAIS  CAUSADOS  POR  VEÍCULOS  AUTOMOTORES
(SEGURO DPVAT). OCORRÊNCIA DE MORTE. IMPOSSIBILIDADE DE
MENORES  FIGURAREM  COMO  PARTES  NOS  JUIZADOS  ESPECIAIS
CÍVEIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 8º DA LEI Nº 9.099/95. LEGITIMIDADE
ATIVA  DA  ESPOSA.  DEVER  DE  PAGAMENTO  DE  METADE  DA
INDENIZAÇÃO PREVISTA PARA O EVENTO MORTE À MEEIRA (ART.
792  DO CÓDIGO CIVIL).  METADE DO INFANTE QUE DEVERÁ SER
PLEITEADA  EM  AÇÃO  PRÓPRIA.  SENTENÇA  REFORMADA  PARA
CONDENAR  A  PARTE  REQUERIDA  AO  PAGAMENTO  DE  SEGURO
DPVAT  NO  VALOR  DE  R$6.750,00  À  VIÚVA-MEEIRA.  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1.  Recurso  conhecido,  porque  adequado,  tempestivo  e  com  preparo
recolhido.

2. Analisando os autos resta incontroverso que o Sr. Raniere de Deus veio a
óbito  em  decorrência  de  acidente  automobilístico  (fls.  17/19),

TJSE - Sistema de Controle Processual http://www.tjse.jus.br/pgrau/consultas/recursal/impIntegra.wsp?numPr...
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encontrando-se, por consectário lógico, dentre os danos pessoais causados
por veículos automotores, nos termos dos arts. 2º e 3º, da Lei nº 6.194/1974,
que dispõe  sobre o  Seguro Obrigatório de  Danos Pessoais  causados por
veículos  automotores  de  via  terrestre,  ou  por  sua  carga,  a  pessoas
transportadas ou não.

3.  Nesse  ínterim,  diante  da  ocorrência  de  evento  morte  decorrente  de
acidente de trânsito, devido o pagamento da indenização prevista no inc. I,
do art. 3º, da Lei do DPVAT.

4.  Contudo,  no  caso  em  liça,  tal  valor  não  deverá  ser  pago  em  sua
integralidade. Preleciona o art. 4º, da Lei do DPVAT que: “A indenização no
caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil.”

5. O art. 792, do Código Civil, por seu turno, possui a seguinte dicção: “Na
falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não
prevalecer  a  que  for  feita,  o  capital  segurado será  pago por  metade ao
cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado,
obedecida a ordem da vocação hereditária.”

6. Assim, no presente feito, somente se reputa legítima para figurar no polo
ativo da demanda a esposa do falecido, meeira, sendo a ela devido o valor
de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais),  a título de seguro
DPVAT, devendo o restante do valor ser resguardado para o filho menor do
casal (certidão de nascimento de fl. 14), em autos nos quais o infante possa
figurar no polo ativo, conforme precedente deste Colegiado que colaciono:
RECURSO  INOMINADO.  SEGURO  OBRIGATÓRIO  DE  DANOS
PESSOAIS  CAUSADOS  POR  VEÍCULOS  AUTOMOTORES  (SEGURO
DPVAT). OCORRÊNCIA DE MORTE. IMPOSSIBILIDADE DE MENORES
FIGURAREM  COMO  PARTES  NOS  JUIZADOS  ESPECIAIS  CÍVEIS,
INTELIGÊNCIA DO ART. 8º,  DA LEI Nº 9.099/95. RECONHECIMENTO
DA  ILEGITIMIDADE  ATIVA  DAS  FILHAS  MENORES  DO  DE CUJUS.
LEGITIMIDADE ATIVA DA COMPANHEIRA.  DEVER DE PAGAMENTO
DE METADE DA INDENIZAÇÃO PREVISTA PARA O EVENTO MORTE À
MEEIRA (ART. 792, CC). SENTENÇA REFORMADA PARA DECLARAR A
ILEGITIMIDADE ATIVA DAS AUTORAS MENORES, ASSIM COMO PARA
CONDENAR  A  PARTE  REQUERIDA  AO  PAGAMENTO  DE  SEGURO
DPVAT  NO  VALOR  DE  R$  6.750,00  À  COMPANHEIRA-MEEIRA.
RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  (Recurso
Inominado nº  201701008511 nº  único0008537-55.2017.8.25.9010 -  Turma
Recursal do Estado de Sergipe, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a):
Camila da Costa Pedrosa Ferreira - Julgado em 09/05/2018).

TJSE - Sistema de Controle Processual http://www.tjse.jus.br/pgrau/consultas/recursal/impIntegra.wsp?numPr...

5 de 6 29/04/2019 07:50
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE
Turma Recursal do Estado de Sergipe

Processo nº 201801012410

7. Ante o exposto, deverá o presente recurso ser CONHECIDO E PROVIDO,
reformando  a  Sentença  prolatada  para  condenar  a  parte  requerida  ao
pagamento de R$ 6.750,00 à Autora.

8. Sem custas e honorários pela parte recorrente, por força do art. 55, da Lei
nº 9.099/95.

 

 Aracaju, 23 de Abril de 2019.

 

Pablo Moreno Carvalho da Luz
Juiz(a) Relator(a)

 

 

V O T O

 

O(a) Senhor(a) Juiz(a) Camila da Costa Pedrosa Ferreira :

 

Acompanho o(a) relator(a) Pablo Moreno Carvalho da Luz em todos os termos do voto proferido.

 

 Aracaju, 23 de Abril de 2019.

 

Camila da Costa Pedrosa Ferreira
Juiz(a) Membro

 

 

V O T O

 

O(a) Senhor(a) Juiz(a) Geilton Costa Cardoso da Silva:

 

Acompanho o(a) relator(a) Pablo Moreno Carvalho da Luz em todos os termos do voto proferido.

 

 Aracaju, 23 de Abril de 2019.

 

Geilton Costa Cardoso da Silva
Juiz(a) Membro

 

 

TJSE - Sistema de Controle Processual http://www.tjse.jus.br/pgrau/consultas/recursal/impIntegra.wsp?numPr...

6 de 6 29/04/2019 07:50
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 6.750,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Junho/2016 a Março/2019 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 31/3/2017 a 31/5/2019 

Dados calculados

Fator de correção do período 1003 dias 1,085414

Percentual correspondente 1003 dias 8,541404 %

Valor corrigido para 1/3/2019 (=) R$ 7.326,54

Juros(791 dias-26,00000%) (+) R$ 1.904,90

Sub Total (=) R$ 9.231,44

Valor total (=) R$ 9.231,44

Retornar Imprimir

Página 1 de 1DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

30/04/2019http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=6750%2C00&diainiSelect=1...
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30/05/2019

DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0000171-31.2017.825.0020

N° DO PROCESSO

30/05/2019

DATA DA GUIA

2311242

N° DA GUIA

SE Juizado Especial Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 9259,01

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA QUITERIA MARINHO FISÍCA 93293925553

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

2D26E317D47DEF65         

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo
Processo nº.....: 201766000143

ID....................: 912785
 
 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

04/06/2019
Valor Cobrado	

R$ 9.259,01

Agência  / Código do Cedente
015/909000016

Nosso Número
00912785-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.600915 27850.047526 6 79100000925901

Local de Pagamento
                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento
04/06/2019

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento
15/05/2019

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento
15/05/2019

Nosso Número
00912785-0

Uso Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
R$ 9.259,01

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento
 

(-) Outras deduções
 

(+) Mora/Multa
 

(+) Outros Acréscimos
 

(=) Valor Cobrado
 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 

SA

 
 
SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  11/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202066002017 de CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM

AUDIÊNCIA [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  25/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  MANIFESTE-SE a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da CONTESTAÇÃO apresentada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  17/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY ANNE FERREIRA

SANTOS - 8672}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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MERITÍSSIMO JUÍZO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO, ESTADO DEMERITÍSSIMO JUÍZO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO, ESTADO DEMERITÍSSIMO JUÍZO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO, ESTADO DE
SERGIPE.SERGIPE.SERGIPE.

ProcessoProcessoProcesso nº 202066000117

MÁRCIO VITOR MARINHO DE DEUS, MÁRCIO VITOR MARINHO DE DEUS, MÁRCIO VITOR MARINHO DE DEUS, neste ato representado pela sua
genitora a Sra. MARIA QUITÉRIA MARINHO, já qualificada nos autos do processo
no qual litiga em face da requerida SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A,,, por seu advogado infra firmado, vem perante Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho publicado em 27/01/2021, apresentar
Réplica à Contestação, pelos fatos e fundamentos abaixo delineados:

I - DA ALEGAÇÃO DE “I - DA ALEGAÇÃO DE “I - DA ALEGAÇÃO DE “DA ILEGITIMIDADE ATIVA PARA RECEBIMENTO DADA ILEGITIMIDADE ATIVA PARA RECEBIMENTO DADA ILEGITIMIDADE ATIVA PARA RECEBIMENTO DA
METADE DA INDENIZAÇÃODA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07”METADE DA INDENIZAÇÃODA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07”METADE DA INDENIZAÇÃODA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07”

Requerida aduz que a parte autora não comprovou sua qualidade de
beneficiário para percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT,
motivo pelo qual requer a extinção do feito sem julgamento do mérito.A
legitimidade ad causamdo polo ativo resta comprovada, vez que o Requerente é
filho do de cujus, conforme demonstra a Certidão de Casamento e de Nascimento
acostadas aos autos junto com a inicial, razão pela qual a preliminar suscitada pela
parte ré não merece prosperar.

II - DA ALEGAÇÃO DE “II - DA ALEGAÇÃO DE “II - DA ALEGAÇÃO DE “DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAMEDA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAMEDA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME
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DA QUESTÃO”DA QUESTÃO”DA QUESTÃO”
Explana a Requerida sobre os documentos necessários para ingressar

com a presente ação, sobre o pretexto de não ter o Autor juntado todos os
documentos obrigatórios para o deslindedo feito. Vejamos: Ocorre que houve a
juntada aos autos de todos os documentos necessários para ingressar com a
presente ação, entre eles, a Certidão de Óbito e a Declaração de Óbito, atestado
pelo médico George William Alves Queiros (CRM 3185/SE), em que fica
comprovado que o de cujus faleceu em decorrência de acidente de trânsito em
motocicleta.

Portanto Meritíssimo, observa-se novamente que os fatos alegados em
matéria de defesa da requerida não têm conexão com aqueles descritos na inicial,
parecendo até que a Contestação apresentada não se refere à lide em questão,
motivo pelo qual requer a improcedência dos fatos alegados pela demandada.

III - DA ALEGAÇÃO DE “DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DAII - DA ALEGAÇÃO DE “DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DAII - DA ALEGAÇÃO DE “DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA”PROVA”PROVA”

Alega a parte requerida que não cabe a inversão do ônus da  prova.
Não merece prosperar as alegações da parte, uma vez que tal direito é assegurado
em lei.

IV - DA ALEGAÇÃO DE “DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS”IV - DA ALEGAÇÃO DE “DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS”IV - DA ALEGAÇÃO DE “DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS”
Aduz ainda que não há cabimento na condenação em honorários

advocatícios. Entretanto, mais uma vez não assiste razão a Requerida, conquanto a
condenação em honorários é direito da patrona e garantia assegurada em lei.

V - V - V - DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORADA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORADA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
A demandada requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir
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da citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do
ajuizamento da presente ação. Com relação aos juros de mora, Excelência, atento à
Súmula 426 do E. STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua
aplicação se desse desde a data do acidente. No entanto, em relação à correção
monetária o entendimento daautoradiverge antagonicamente ao da ré,visto que a
atualização monetária deve incidirdesde a data do acidente ocorrido em
14/08/2016, conforme entendimento sedimentado pela jurisprudência pátria:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO
DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA DA INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. É inviável o conhecimento de
alegada violação a dispositivos constitucionais por se tratar de
matéria reservada à análise do Supremo Tribunal Federal. 2. A
correção monetária da indenização decorrente do seguro
DPVAT (artigos 3º e 5º da Lei 6.194/74 com a redação dada
pela Lei 11.482/2007, na qual convertida a Medida Provisória
340/2006), consoante orientação jurisprudencial desta Corte,
deve incidir a partir dadata do evento danoso até o dia do
pagamento, à luz da Súmula 43/STJ. Entendimento
sedimentado pelo rito do art. 543-C do CPC.3. Agravo
regimental parcialmente conhecido, e, nessa parte,
desprovido. (STJ -AgRg no REsp: 1470320 SC 2014/0180911-2,
Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento:
22/09/2015, T4 -QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe
29/09/2015).

Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data venia,
observar a data do acidente, o que desde já se requer na espécie.

VI-DOS PEDIDOSVI-DOS PEDIDOSVI-DOS PEDIDOS
Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite a preliminar

levantada pela ré, bem como as questões de mérito ventiladas em matéria de
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defesa e toda documentação anexada, para que no mérito seja a presente ação
julgada procedente, determinando-se a condenação da requerida nos exatos
termos da inicial.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Cedro de São João, 17 de Fevereiro de 2021.

Kelly Anne Ferreira Santos

OAB-SE 8672
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  22/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Ao MM. Juiz.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  26/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vista ao Ministério Público, em face da existência de interesse de incapaz.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cedro de São João

Nº Processo 202066000117 - Número Único: 0000113-23.2020.8.25.0020
Autor: MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Vista ao Ministério Público, em face da existência de interesse de incapaz.

 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO
, conforme art.COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, em 26/03/2021, às 18:30:54

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000618209-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000618209-78. fl: 1/1
em 26/03/2021 às 18:30:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  30/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Vistas ao Ministério Público.</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  09/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 09/04/2021, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 30/03/2021,às 14:00:40.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 195



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  09/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 09/04/2021

às 19:18:06.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 196



JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO. 
  
Processo n. 202066000117 
 
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por seu Promotor de
Justiça infrassignatário, vem, perante V. Exa., manifestar-se: 
 
  
Trata-se  de ação de cobrança de seguro obrigatório  DPVAT, promovida por  
MÁRCIO  VICTOR  MARINHO  DE  DEUS,  ora  representado  por  MARIA
QUITÉRIA  MARINHO,  em  face  de  SEGURADORA  LÍDER  DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, sob o argumento de que a requerida não
pagou a indenização devida em decorrência do acidente sofrido pelo de cujus
RANIERE DE DEUS, falecido genitor do autor (inicial, p. 4/11). 
 
  
Em despacho de 25/08/2020, o Juízo determinou a citação da requerida (pp.70/71). 
 
  
A seguradora LIDER apresentou a CONTESTAÇÃO (pp. 100/104). 
 
  
O autor apresentou RÉPLICA à contestação (pp. 187/190). 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Luis Felipe Jordão Wanderley, em 09/04/2021, às 19:17, na
Promotoria de Justiça de Cedro de São João.p. 197



  
Vieram os autos para o Parquet (p. 193). 
 
  
De pronto, é de se notar que os fatos narrados como causa de pedir remota, o
falecimento por acidente viário de RANIERE DE DEUS, serviu de base para
julgamento  de  outros  autos,  os  201766000143,  ação  de  cobrança  de  seguro
obrigatório também proposta contra a seguradora LIDER, cuja autora era apenas a 
genitora da criança. Maria Quitéria Marinho. Frisa-se que o mérito da ação foi
procedente (pp. 160/164). 
 
  
Houve recurso inominado cujo acórdão foi parcialmente provido, apenas para
reduzir  o  pagamento  à  metade  do  valor  segurado,  correspondente  à  autora,
excluindo-se o filho menor, que não compos a lide (pp. 174/179). 
 
  
Portanto, as preliminares alegadas, de ilegitimidade ativa; falta de documento
imprescindível  e  impossibilidade  de  inversão  do  ônus  da  prova,  não  devem
prosperar. O autor é filho do de cujus. A documentação ainda passará pelo crivo
judicial, pelo saneamento do processo, não havendo prova tarifada, todos os meios
em direito são admissíveis. A inversão do ônus da prova é matéria que deverá ser
enfrentada  no  saneamento,  igualmente.  No momento  em que  o  Juízo  decidir
fundamentadamente pela carga probatória, se estática ou dinâmica, neste último
caso, a quem incumbirá o seu ônus. 
  
DO  EXPOSTO,  o  Ministério  Público  requer  o  saneamento  do  feito,  com  a

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Luis Felipe Jordão Wanderley, em 09/04/2021, às 19:17, na
Promotoria de Justiça de Cedro de São João.p. 198



intimação das partes requerer os meios de prova que considerem relevantes, nos
termos do art. 357/CPC, sob pena de, caso não haja necessidade de produção de
outras provas, poderá haver o julgamento antecipado do mérito, nos termos do art.
355, I, do CPC. 
 
  
Cedro de São João/SE, 09 de abril de 2021. 
  

Luis Felipe Jordão Wanderley 
Promotor de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Luis Felipe Jordão Wanderley, em 09/04/2021, às 19:17, na
Promotoria de Justiça de Cedro de São João.p. 199



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Ao MM. Juiz.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 200



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  13/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, informem se pretendem produzir outras provas, mediante

delimitação e justificativa do objeto probando, sob pena de indeferimento por impertinência, ficando advertidas que o

silêncio implicará o julgamento do processo no estado em que se encontra. Decorrido o prazo assinalado, com ou

sem manifestação, retornem os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 201



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cedro de São João

Nº Processo 202066000117 - Número Único: 0000113-23.2020.8.25.0020
Autor: MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, informem se pretendem produzir outras provas,
  mediante delimitação e justificativa do objeto probando, sob pena de indeferimento por impertinência,

 ficando advertidas que o silêncio implicará o julgamento do processo no estado em que se encontra.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO
, conforme art.COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, em 13/04/2021, às 20:14:11

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000742451-07.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000742451-07. fl: 1/1
em 13/04/2021 às 20:14:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, 

p. 202



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  20/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 203



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2768859- C3/ 2020-04337/ MORTE

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CEDRO DE SAO JOAO/SE

 

Processo: 202066000117

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls., informar que não possui interesse na produção de outras provas além daqueles já 
requeridas.

Diante disso, ratifica as teses de defesas apresentadas, a fim de que sejam julgados improcedentes os 
pedidos da inicial. 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CEDRO DE SAO JOAO, 16 de abril de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

p. 204



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  22/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY ANNE FERREIRA

SANTOS - 8672}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 205



1

KELLY ANNE FERREIRA SANTOS
OAB/SE N° 8672

                         EMAIL: kellyannefs@hotmail.com
                                                                    Telefone: (079) 99634-0571

MERITÍSSIMO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CEDRO DEMERITÍSSIMO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CEDRO DEMERITÍSSIMO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CEDRO DE
SÃO JOÃO/ESTADO DE SERGIPE.SÃO JOÃO/ESTADO DE SERGIPE.SÃO JOÃO/ESTADO DE SERGIPE.

Processo n° 202066000117Processo n° 202066000117Processo n° 202066000117

MÁRCIO VICTOR MARINHO DE DEUSMÁRCIO VICTOR MARINHO DE DEUSMÁRCIO VICTOR MARINHO DE DEUS, , , já qualificado nos autos, neste
ato representado por sua genitora MARIA QUITÉRIA MARINHO, também
qualificada, na presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO –
DPVAT que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT, vem a presença de Vossa Excelência, em atenção ao Despacho de
13/04/2021 MANIFESTAR-SE:

Informa que não possui interesse  na produção de outros meios de
prova, conquanto todas as provas pertinentes foram anexadas aos autos e reitera a
necessidade de vinculação e uso das provas produzidas no processo nº
201766000143 que garante o direito autoral. Assim, requer a condenação da parte201766000143 que garante o direito autoral. Assim, requer a condenação da parte201766000143 que garante o direito autoral. Assim, requer a condenação da parte
Ré nos termos da inicial, ressalvando a devida atualização do valor da indenização.Ré nos termos da inicial, ressalvando a devida atualização do valor da indenização.Ré nos termos da inicial, ressalvando a devida atualização do valor da indenização.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Cedro de São João/SE, 21 de Abril de 2021.

KELLY ANNE FERREIRA SANTOSKELLY ANNE FERREIRA SANTOSKELLY ANNE FERREIRA SANTOS

OAB/SE 8672OAB/SE 8672OAB/SE 8672

p. 206
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Ao MM. Juiz.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 207



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  08/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da existência de interesse de menor, bem como que as partes informaram que não possuem interesse na

produção de outras provas, vista ao Ministério Público.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 208



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cedro de São João

Nº Processo 202066000117 - Número Único: 0000113-23.2020.8.25.0020
Autor: MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante da existência de interesse de menor, bem como que as partes informaram que não possuem
interesse na produção de outras provas, vista ao Ministério Público.

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO
, conforme art.COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, em 08/06/2021, às 17:53:55

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001150799-79.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001150799-79. fl: 1/1
em 08/06/2021 às 17:53:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, 

p. 209



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  11/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Vista ao Ministério Público.</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 210



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  21/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 21/06/2021, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 11/06/2021,às 02:20:20.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 211



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  27/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 212



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2768859- C3/ 2020-04337/ MORTE

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CEDRO DE SAO 
JOAO/SE

 

Processo: 202066000117

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIO VITOR MARINHO 
DE DEUS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de 
V. Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CEDRO DE SAO JOAO, 22 de junho de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

 

p. 213



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  01/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 01/07/2021

às 19:43:55.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 214



JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO. 
  
Processo n. 202066000117 
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por seu Promotor de
Justiça infrassignatário, vem, perante V. Exa., manifestar-se: 
  
Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, promovida por 
MÁRCIO VICTOR MARINHO DE DEUS, ora representado por MARIA QUITÉRIA
MARINHO, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT, sob o argumento de que a requerida não pagou a indenização
devida em decorrência do acidente sofrido pelo de cujus RANIERE DE DEUS,
falecido genitor do autor (inicial, pp. 4/11). 
  
Em última manifestação do Parquet, juntada em 09/04/2021, requereu-se o saneamento do
feito, com a intimação das partes para requererem os meios de prova necessários (pp.
197/199). 
  
O  Juízo  o  deferiu,  intimando  as  partes  para  informarem  os  meios  de  prova  que
pretenderiam produzir (p. 202). 
  
A requerida SEGURADORA LÍDER não possuiu interesse em outras provas (p. 204),
ao  passo  que  o  autor  MÁRCIO  VICTOR  requereu  como  meio  de  prova  a  prova
emprestada dos autos 201766000143 (p. 206). 
  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Fabio Putumuju de Oliveira, em 01/07/2021, às 19:29, na
Promotoria de Justiça de Cedro de São João.p. 215



A prova emprestada no processo civil é possível, nos contornos do art. 372/CPC. 
  
Ademais, estes autos e o processo o qual se pretende a prova emprestada, 201766000143,
ambos têm a requerida SEGURADORA LÍDER, no polo passivo.  A causa de pedir
remota é a mesma, o acidente viário de RANIERE DE DEUS, genitor do autor, mas
naquela primeira ação a autora era apenas a Sra. Maria Quitéria Marinho, razão porque o
pagamento do seguro foi reduzido à metade, correspondente apenas à autora, excluindo-se
o filho menor que não compôs a lide (parecer MP, pp. 197/199). 
  
Portanto,  a  prova  emprestada  deverá  ser  admita  nos  termos  do  art.  372/CPC,  sem
nenhuma  surpresa  às  partes,  principalmente  à  seguradora  requerida,  uma  vez  que
participou daquela lide sob o devido processo legal, ampla defesa e contraditório. 
  
DO EXPOSTO, o Ministério Público é favorável ao pedido de prova emprestada, autos 
201766000143,  que  tem relação  fático-jurídica  com estes  autos,  nos  termos  do  art.
372/CPC.   
  
Cedro de São João/SE, 29 de junho de 2021. 

Fábio Putumujú de Oliveira 
Promotor de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Fabio Putumuju de Oliveira, em 01/07/2021, às 19:29, na
Promotoria de Justiça de Cedro de São João.p. 216



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  02/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Ao MM. Juiz.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 217



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CEDRO DE SÃO JOÃO DA COMARCA DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Rua Antônio Batista, Bairro Centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202066000117

 

DATA:

  09/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Declaro o feito saneado. Aguarde-se, pelo prazo de 05 (cinco) dias, eventual pedido de esclarecimento ou

solicitação de ajustes pelas partes acerca da presente decisão, ficando elas cientes de que, com o transcurso in albis

do aludido lapso, a presente decisão saneadora se tornará estável, conforme dispõe o art. 357, § 1º, do CPC,

devendo então, a secretaria cumprir as determinações aqui contidas. Após a estabilização acima descrita, intimem-se

as partes para que apresentem alegações finais, no prazo de 15 dias. Apresentadas razões derradeiras pelas partes,

faça-se vista dos autos ao Ministério Público para oferecimento de parecer final.
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cedro de São João

Nº Processo 202066000117 - Número Único: 0000113-23.2020.8.25.0020
Autor: MARCIO VITOR MARINHO DE DEUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório proposta por  M.V.M.D., devidamente representado
 pela genitora Maria Quitéria Marinho,em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

 SEGURO DPVAT S/A, objetivando o recebimento do seguro obrigatório, haja vista o óbito do seu
genitor, vítima de acidente de trânsito.

 

Com a inicial, juntou documentação necessária ao ajuizamento da demanda.

 

Gratuidade judiciária deferida e dispensada audiência de conciliação em 25/08/2020.

 

Citada, a parte requerida apresentou contestação  documentos em 27/11/2020. Preliminarmente arguiue
ilegitimidade ativa. No mérito, pugnou pela improcedência da presente ação.

 

No dia 17/02/2021 o autor colacionou aos autos réplica à contestação.

 

Intimadas as partes para que informassem acerca do interesse na produção de outras provas, a seguradora
demandada respondeu negativamente em 20/04/2021 e o autor ratificou no dia 22/04/2021 o pedido de
prova emprestada formulado na inicial.

 

Após ter vista dos autos, o Ministério Público opinou favoravelmente em 01/07/2021 no que concerne ao
pleito de prova emprestada apresentado pelo demandante.

 

É o que importa relatar.

 

Decido.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001349368-33. fl: 1/4
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DO SANEAMENTO DO FEITO

 

Não havendo questões incontroversas ou em condições que viabilizem o imediato julgamento parcial de
mérito, nos termos dos arts. 354 a 356, do CPC, imprescindível se faz o sanear o feito em observância
ao art. 357, do mesmo diploma legal, vejamos:

 

Art. 357. Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em

decisão de saneamento e de organização do processo:

 

I – resolver as questões processuais pendentes, se houver;

 

II – delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória,

especificando os meios de prova admitidos;

 

III – definir a distribuição do ônus da prova, observado o art. 373;

 

IV – delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do mérito;

 

V – designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento.

 

Da análise dos autos, observa-se que o feito tramitou regularmente sem qualquer nulidade ou vício, com a
devida observância aos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa.

 

De outro modo, observo que a causa não apresenta complexidade em matéria de direito ou de fato, razão
pela qual afasto a audiência para realização de saneamento em cooperação prevista no art. 357, § 3º, do
CPC.

 

      A seguradora ré sustentou a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, uma vez que o requerente não
    teria comprovado sua qualidade de beneficiário para recebimento da verba indenizatória a título de

Seguro DPVAT.
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Ocorre que, em sentido diametralmente oposto, tem-se que o  é filho do autor demonstrou nos autos que
,  teor da certidão de nascimento  página 29, que fora de cujus conforme se verifica do avistável na juntada

ao caderno processual com a peça de início.

 

Diante do exposto, rejeito a proemialsuscitada pela ré.

 

Oportuno destacar que versam os autos acerca de pedido de pagamento de indenização correspondente ao
  seguro obrigatório, em decorrência do óbito do genitor do requerente, ocorrido em acidente

   automobilístico. Assim, delimito o falecimento advindo do sinistro como questão de fato.

 

Tratando-se de pedido para pagamento de indenização do seguro obrigatório, no que tange à delimitação
 das questões de direito  relevantes para a decisão de mérito, impende perquirir se estão presentes os

requisitos legais para o deferimento do pedidoem tela.

 

Desse modo,  fixo como ponto controvertido o nexo de causalidade entre o óbito do genitor do requerentee
 o acidente automobilístico que ocorreu em 14/08/2016, como causa principal da morte.

 

  O ônus da prova a ser observado é o tradicional estático (art. 373 do CPC), uma vez que não se vislumbra
 dificuldade de alguma dasa existência de peculiaridades relacionadas à impossibilidade ou à excessiva

partes não cumprir com o seu respectivo o encargo (o autor quanto aos fatos constitutivos de seu direito e
os requeridos quanto aos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito autoral) ou, ainda, à
maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário.

 

  Vê-se que o demandante pretende a utilização de  prova emprestada, no tocante ao processo n.º
    201766000143, em que a requerida SEGURADORA LÍDER também figurou no polo passivo.

 

    Compulsando os autos em referência, tem-se que a causa de pedir remota é idêntica, ou seja,o acidente de
  trânsito que vitimouRaniere de Deus, genitor do autor. No entanto, na reportada demanda o polo ativo era

     composto apenas por Maria Quitéria Marinho, genitora do requerente, razão pela qual o pagamento do
  seguro foi reduzido à metade, correspondente apenas à Maria Quitéria, excluindo-se o filho menor (autor

   da presente ação), que não integrava a lide.

 

    Sendo assim, entendo quea prova emprestada quanto ao feito n.º 201766000143 deve ser admitida,
      em consonância com o que dispõe o art. 372 do CPC, sobretudo porquanto a seguradora ré integrou a

 mencionada demanda, em que foram obedecidos o devido processo legal, ampla defesa e contraditório.

 

Ademais, reputo desnecessária a produção de prova oral, razão pela qual deixo de designar audiência de
instrução.
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DEMAIS PROVIDÊNCIAS

 

 .Declaro o feito saneado

 

Aguarde-se, pelo prazo de 05 (cinco) dias, eventual pedido de esclarecimento ou solicitação de ajustes
 pelas partes acerca da presente decisão, ficando elas cientes de que, com o transcurso in albis do aludido

lapso, a presente decisão saneadora se tornará estável, conforme dispõe o art. 357, § 1º, do CPC, devendo
então, a secretaria cumprir as determinações aqui contidas.

 

Após a estabilização acima descrita, intimem-se as partes para que apresentem alegações finais, no
prazo de 15 dias.

 

 Apresentadasrazões derradeiras pelas partes, faça-se vista dos autos ao Ministério Público para
oferecimentode parecer final.

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL RIGUEIRA DE CASTRO
, conforme art.COUTINHO, Juiz(a) de Cedro de São João, em 09/07/2021, às 05:29:03

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001349368-33.
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